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, .
J\rt. 5Q .: .As f\.1Jlçõeo julg:J.dor:ls ocorrem nas hí.po to se o em que

énec838&io jL.ugar os vcr-eudor-e e , quando tais agentes 1'01{tia os co

metcm infrações 11011tioo-adiminiotru.tivas previotu.a 13m lei.
Art. 69. _ A g'3Bt:lO dos 3.0S1.UltoS de eCOl1'JmÜl. Lnte rna du Crunn-

1'0. I'o,üis:l-3e rltravés ch deac LpLí.na regimental de nuas u.tiviJ3.doo e

da C3tl:utLU'!:lção e 03. ~r]ministraçiiQ de seus ee rv í.ç os uuxí.Lí.ar-e e ,

CJ\pi.TULO II

~ , t '.,Art. 79 -'A Cu[:w,raUwlicipu.l tem sua ;:Jeue pr'opr ru no pr'o dí.o

s/l'~º da praça do Merci.lCl0, na sede do Uwlic{l)ÍO~

!~rt. 8Q - No recinto ele remüõco do Plenário não lJoàcri:ío

ser af'Lxados quaisquer s{mbolos, quadr'os , faixJ.8, car-tuccs ou foto-
~~ ,

..-cro.fias :p.l.e impliquem pr-opaganda pol{tico-partidáJ.~ia, illeolócica.,r.Q_

ligi083. ou de cunho promocional de pe aooae vi vau ou de onticbc1eo de.
~ltnlqu.er nature za ,

5 Único _ O disposto neste artigo nüo se aplica à colocação-

de braaão ou bande í.ru do :F~{S, do Eo"tudo ou do IiítulicÍ,pio, na f'orma

du le.;il:l.ç~o :J.plic~voi, bem como ele obra artística ele auto (JOnfJagl'2;_

do

lü't. 9º - Somexlte por deLí.baraçfio do rlenúrio e quando o in

t 'bl' " d' . r, d ' - " ~..crccso pu l'CO O eX~G"J_r, poc ara O r'ocanuo e r'e unace s ú:l camura
. ,.

ser utd Lí.zado paro. fino ea tr'anhos o. sua f'Lna.Lf.dadeo

CAPíTULO III

DA InSTALAçÃO DA CJtr.::AnA

Art. 102 - A Camara Murri.cí.pa.L insta.lar-sc-à em s9:;:35oo'e31)OCi

0.1, às 9:00 (nove) horas do dí.a previoto pela. Lei Orc:i.n.i.cn 111.ulici _

p~l como o de inicio da leeislutl.u'a, quo.ndo será presidida pelo v~

reao.or lj,u.eID<:l.iG reccntiraente tenhel. o~cerúido cu.rgo nu meo:.1.ou nu lü

,lJótcsc ele inexistir "tal si tU:lÇÜO, o IDa.ÜJ votado entre 0;3 pres9ntos ti
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§ Único - A instiJ,+a,ç!io fico.r.l ad Luda para o élia 8et3:.lln-[;o, e a~::oÍL1

suco so í Y<.:..mente J De à. 8(ls~Jão que lho cur-r-enponde r 11.ÜOho uve r o comp:::.2',2.

cimento ue pelo menos OJ (trê~) Vereadores a, se csso. situa<;:io 1'o1'8i3
til' a.té o Último diu. do prazo a qUI3 se refere o artigo l]º; a. po.rtir
des tu a inst::ü:..tçü,o será presumida para touos 00 efeitos letiu.is.

,Al't o llº ~ 00 Vereadores, munidoS do respectivo diplona, tomarão,
...~'".

POS09' no. zoaaão de instalação, perun+o. o Preaidente pr-oví.aór.í.o a que -

013 refere o 2.Itigo 10 Q, o Que ser:.! objeto de termo Lavr-ado em li vr o p"'"'

, t' . l' 1roprio por Vereador Secre' ar i o ud hoc LndLcudo por aque e J e ""rOG l!~·i2.,
rom todos murríf'e s tado compromisso que sorá lido pelo I'rcsitlcnte, quo -
conGirlitir:l da seGuinte fÓn:1ula:

"I'rometo cU.ffiprira Constituição Federal, a Conotituiç~o Es-[;a<1ull c

~.,Lei Orgânica Mm1icj_pu.1., observar as leio. IlroGTeo~o do r.!unlc{pio
1)c10 bcm-cs tar de seu povo."

e

Arto 122 - Prestado o compromis~o pelo Presidente, o Vereador SQ

'cret!Írio ad hoc fará a chamada nomí.na'l, de cad:l Yer'eador , que declG,1l:1:

" ASsim o prometo 11'"

Arto 132 O Vereador quo não tomar posa0 na SOG8L:.O previstu. no aE
tj_GO112 deverá fazêlo no prazo de 15 (q_u.inze) di:lG salYo motivojllsto,
2.ceito pela Câmaru. Municipal, e ).Jrestarú cOIll]?romiooo individualmente,
utili~ando a. fórmula do artigo 112.

Art. 1412 - Ililedia'lial.!l.cntc a1)Ó8 a ponae , os Yorca.<1oror:i '.~l)J.'u:::~;ri:~..!J-':::o
declaração <10 bens, repetid~ quand o d o término do mandato, sonüo ambas

tr:lllGcritas em livro próp;rio , rooumí.dus em-ata e divu~gadao par-a o

conhecimento públicoo

J\rt. 15 Q C.UIDIJridoo d í spos tio no art.11 Q, o Presidente provioório
fucultará a pa.Lavr-a por 05 (Cinco) raí.mrton , a eªc)a, um dos Verou.dores,

indic~doG pela respectiva banc.rda c a. quaí.squer u.u'~oria:lcl9S· prosorrtao-
que dese j:J.rem marrí fcs tur=ne o

A~t 1" ,.... , , N 1 . - d (
: Ju. o bº - .:let;mr-ce-a as oraçoeo a e elçao a mesa ver art. 21)

...-'
na q_ual SOLlentc poderão' votar ou 801' votados os Vereaclores cmpos83.dos.

-'
03

, I
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llrt o 17 - O Vereador que não. se ompossur- no pruso previsto 110

art. 13 não J;lulis roder<:Í fazê-lo, ap1iccl.Udo-se-lhc O disp'ogto no arte>

. t ,... ,.'Art D 18 - O Vere:..l.c1orque ao encontrur em 01. uaçu o Lnc ompaua, -
, -' r •

ve L com o exe r cLc Lo do manda to nua pcdcr'a empoacur+ae som pr evau

(;omprovaç:l'J du. ucsincompatibi1ização, o que se darú, impreterivel -
mmt'9, no pra,zo da Q.uc""so refere o art. 13·

I.

TiTULO 'lI

DOS 'ÓRGÃOS Di\. CÂI.1A!l.h.r.nnTICIPAL

C.AI'!TULO I

DA MESA DA CllUARA

SEÇÃO I
O"

•
DA FOm~Aç!O DA 1.t3S.AE rs SUAS MODIFIC:AÇõES

Arto 19 - A meRo. da Câmara. compõem -::lados cargos Ue PreGiden

te, Vice-Presidente, 12 Secretário e 2~ Socret~io com mandato de 2

(dois) I.1n08, vedada a rocondução para o Inesmo Ci.!rgo na e18iç:10 in
olha tamerrte subae querrte ~'"

~ .\rtc 20 - Findos os manôa tos dos membros du meaa , pr-oce der+se
''\ '\ -0., areno.vaçao c1esta p!lra os 2 (dois) unos !3ubsequentos, ou segunqJ.,
parte ou. legisl:.lturuo

,
Arte 21 - IlJl.oc1iatamente [11108 a 1J0880, os Vcroa<1ores reu.nir-De

""ao sob a Presidençia do Vereador que mais recentemente +enha exer-

cido carGo na Mesa, ou, na hipótese de'inexistir tal oitu.uç5.o, do

I:laisvotado entre os presentes e, havendo ffi:.lioria.absoluta dos mem
I .

bras daCâmara, elegercro os componentes dr3Mesa, que ficarão automati

camente empos:.JadolJo
§ 1Q - na hipótese (le nüo

,'~'.
'~.~ ,

haver' numero surf.c.í.entc parti. a ..:.

eleiçüo da Mesa, o Vereador que mais recentemente tenha.exercido c~

rgo na Ii!esa ou DU hipótese de Lnexí.s'bí.r tal si tU:lç~O, o maí.s votac1b

entre 00 precentes permanecerti na Presidência e convocartí sesoõ9,s - li

àiária.s, até que se ja olei ta a 1,leOllo

I - 04
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5 112":Na hipótese àe não haver/nÚlnero sufi<?icnte p:.lra a olei-

ção du T~e::a, o "ere:ü!or que maí.a recentemente tenha exercido
CO na i~08;l ou, na l1illótese de onaxí.s t.í r t:il si tU:.J.)io, o mal s

cu.r-

v otudo
,,_ .... ' p t , , A • ' - (.j:'l ; :-1'entro ,08 pl'e80!bQO pe rmune oera na ·reSlucnClU o convocara ~;je::W0es .....

ric,s, até que se ja eleita a l~eG:l.

§ 2!:!- 1\ eleição par-a renovação (l!:l Mesa rc::üü;3.!'-Ge-ú obrj_c.9:..

t or-Lnme n te na úl t íma GC~8ilo or-dLruir La da scasüo la .:;i5lati va I OmpJDo:'\.!1

do-oc os eleitos em 12 do junelro.

"~J'o A'l'''''J ..- e. elçao
~

dos membros da ,
Nes'], far-se-a por màí or í,a

s írapLos , aase eurando-'oe o direito do voto LricLus í,'la aos cand í.da tos a

-::arGos na l"csa e utilizando-se para votação oéüulas Únicas de ~al>el ,

da tilo.:;r'afad:lfJ ou Lmpr-eaaae , us quais serão recolhidas en ur na que

c Ir cul.arsi pelo P1en:lrio por inter.:néllio' de Gervidor da C'.liJa

!nClrto c1osiCna.do.

§ .;º- A votação f:J.r-se-á pela chamada , em or-dem ~üf..:tbG~;ic3.

d03 nomes :h>s Ver'e::tàoruo i 1'1'110 rresi.uarrte em Exerc1cio, o qu.rL rroc2_

der:Í 21 conta.:;em dos votos e à proclamação àGS eleitoso

.\rt. 22- Para as ·e.le~9óes u quo se refere o capu t do :1·3.!.'.2l ,I!

poderã? concorrer quu í.eque r Vereadores ti tularos, a Lnda que tellhtl.m

p:'lrticipauo da ~,~esa.da leGisla tU.Ta llrecoc.lente; p:.l.ra aG eleições a ~lue

8e refere o .~ 2º do ar'~. 21, é voc]ac]a a reeleição para r.,) mef'lffiO C'lrGO

untes ocupa.llo na. M9sa.

Art. 23- O suplente de Vereauor convocado GU.'Ilonte ,POdOl·l Ger

eleito ];':lra C:1rCO lla l,'lesa qLl'.mào 115:0 seja.poss{vell'reenchô'-lo, de ou-

tro modo.

lirt. 24- Na hipóteoe da instalação lu'esLUIlidu da CLbura a q_ue_.
s~ .refere o p:lrág:cafo \~lico uo art. 10. o LUÜCO Vere:.ldor rro::;ell~e DE.

rã <~on8ider:ldo Cfà:posstldo :lutom:.l ticOJuente, e assLUnirá a Frooiuôncia do.

Câm:.l.I'u" com todas us prer.l."oG'd,tivas leG:lÜl, cumprindo-lho 'proceder em

conformiuude com o disposto noo arts. 91 e 93 c ill:J.rCo.r o. eleiç~o ro.-
ra o reenchimento doe àiversos cargos da rTe93..

05
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Art. 25- Em caS0 de e~pate nas eleiç3es para ~ambro da·

!.Tesa,rroceder-se-á a segundo escrut{.nio para desempate, e se o :

empate :peráistir~ a terceiro escrut:Lnio, após o <lUa.1, se ainda
não tiver ha.vido definição, o concorrente mais votado nas elei-
çoes municipais será proclamado venàedor. -Art. 26- Os Vereadores eleitos para a Mesa seraa em -
passados, mediante rermo Lavr-ado pelo Secretário em exercicj_o,
na sessão em que se realizar sua eleição e entrarão imediatarnog
te em'exerc{cio.

Art. 27- Somente se modificará a coinposição permanen-
te da Mesa ocorrendo va&a do careo de Presidente ou de Vice-Pre
e í.ôerrte .

§ Único- Se a vac;a for do cargo de Secretário, assumi
··<;i:.o-áo ae gundo secretário (ver art. 19).

lIrt. 20:" Oonsiderar-se-á vago q_ualq_uercare;o da !Ilesa
quando:

1- Extinguir-se mandato pol1tico do respectivo ocupag
te:,ou se este o perder; --

.,

11- licenciar-se o membro da WIesa do mandato de Verea-
dor por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias;

II1- houver renÚncia. do car-go da Mesa pelo seu .ti'liular
com acei taçã.o do Plenário;

IV- for o Vereador destitu.{do da Mesa por decisão
Plenário.

Art. 29- Á remmoia pelo Vereador ao cargo que ocupa
na Mesa será feita mediante justificação escrita apresentada no

,Plenario.
Art. 30- A destituição cb membro efetivo da 11esa some!!

te poderá ocorrer ~uando comprovadamente desidioso, ineficiente
ou q_nando tenha se prevalecido docqargo para fins il1citos, de-
pendendo de deliberação do Plenário pelo votoda maioria absolu-
ta dos Vereadores, acolhendo a representação de qualquer Verea-
dor (ver art. 236 e parár,rafos)~

do

( 6)
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Art. 31- Para o preenchimento do carr;o vago na Mesa, -

haverá elo1ç"'os suplementares na prlmeira sessão ordiná.ria se-

g'.1.inte 8.o.'1ela na qua.L Se verificar a vaga , observado o (1:i.S];)osto
n08 arts. 21 n 24.

SEÇÃO' II

DA COr:PE~I'iCIA DA MESA

Art. 32- AM~sa é o órGão diretor ele todos oe traba---
lhos lcr:islati vos e admi.nistrati V,DS da Câmara.

Art. 33- Compete à Mesa da Câmara privativame.n:te, em
c oLe-rí.ado r

I- }1ropor ao PlcnlÍrio proj8tos ele resolução que criem

transformem e extin[7mt cargos, eJl1pr~gos ou flinções da Câmara Mn

n"icj."[lal, bem como fixem as correspondentes rerrn.meral]ões inicia-.' .
i8;

II- Propor as resoluções e os decretos le.r;islativ08

quo fixem ou atualizem a r'emuneraçõa do Prefeito, Vice-Prefei to

e Veroadore!), na forma estabelecida na Lei Ordinica 1:Tl.l,nicipaJ.;
to. • .~ '; ~ ••

III- propor as reOO"ll1ções cos decretos ler::islatjvos CO!];

cess í voa ele r.í.cençaa e af'ae'bamorrt oa ao Prefeito e aos Vereado--

rea; 'IV- elaborar e encaminhar ao Prefeito, até o dia 31 de
, N ,

agosto, anos a apr-ovaçao 1)010 plenario, a proposto. par-oí.aL do

orçamento da Câ;nara, para ser inclu{da na pro:posta geral do Mu-

nic{pio, prevalecendo, na hipótese ela não aprovação pelo Plená-,
rio, a :!,)roposta elaborada :nela Mesa;

V- enví.ar ... ao Pr'e fe Lto Municipal, até o :primeiro dia

I
i

,
de março, as contas do exercicio anterior;

VI- declarar a perda de mandato de vereador, de of{c:i,o
ou por provocação de qu.aJ.C\.uerdoa membros da Câmara, nos casos

previstos na Lei Oreâ,nica Municipal, asseeurD.da ampla defesa;

VII- rep.rosentar, em nome da Câmara, jnnto aos Podar'e s

da União, do Estado e do Distrito Federal;

VIII- orGanizar cronograma de desembolso das dotações da

Câma:ta vinculadarnen"te ao trespasse mensal das mesmas pelo Exocu (7)
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tivo; ~"
IX - rroceàer à. rodução final das resoluções e docretos

le{~slnti vos j

x - deliberar sobre convocação de GQssoes e;~tr3.óàirul~

XI - receber ou r-ecuaar- as f,ro110sições [l!'r()s('ntadas "
nem. o1Jsorv&.noia das dio:rosi'.,~õe8 rcsiment3is;

XII - aerrí.nar-, =,01' t.Q'dos os SOHS membr08 , na resoln'~ões
e os decr ot on Logí.sLrrttvoa ;. :.

s ua Y''3nessCl.ao Executivo;

XIV - delibe:rar sobre a realizs.t;ão de se asoe s solenes"
....fora da seele da Edilidade;

:ri determinar, no início da le{:~isla"l;tU'a, o ar-quí.va-

mento daa pr'opoe í çóe s 11303})rec'iaàa.s na legislatura errter.í or-]ver
ar-t.í , 133)

J\rt. 34Q - ~.}~e·sa. decidirá sempre por rnaí.cr-í.a de suus "
membros.

lirt. 3512- O Vico-l'rcBidente substitui o Presidente nas

suas fEÍlt:1S' e tnpe dí.nentoa e será substituído, nas me9D](!(3 condi -
-, ~ ,

çoes, pelo Secretario, assim corno este pelo 22 Secretario.

Art. 362 - Quando,' antes de iniciar-se detorminada aos

são or'dí.nar-í a ou extrraodf.nér-í.a , virificar-se a auae nc í.a dos membros
, I.,

efetivos da Mesa assLUuirá a Presidenoia o. Vereador m'lis idoso 11

presente, que convidará qua.l.quer dos demais Vel'readores par-a as n
~. ,

f'unçoe s de Secretario ad ·hoc.

Art. 372 - A Mesa rounir.-se-á, independentimen·te elo Plé

nar í o ,rara apr-eaí.açjio próvia de assuntos que, serão objeto de de-

li 'bol'ação da Edilidaàe que, por sua especial relevância, demandem
...

intenso ac ompanhamento e fiscalização ou ingerencia do Legisb:ti

VOe

(8)
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SB:~?íO III

ms A~L'RIBUIÇÕESESPECÚ'IC/\S ros 18J,TB!lOS 1J,' I·.'[ESA

Art. 382 - O Pr'i1uidento da Câmara é a rna í a alta 111.1.tori.

'rl'lde ch, ::~c'3a, c1iri.srinà[)-a. e ao T'lenór:i.o, em oorrr'orvrd dude COi'1 anil
,
'atrib1ü':'ões (:1l.e Lhe conferem errte Hc::j_mento Interno.
. -w

Art. 39º - Compebe 8.0 Pr-e o í de nbe ela Cômara:

, . I - representar a C~!!Era Huní.c i pa L em ,iu{zo,. inclusive

'11reot1.ndo informa:~õcs em mandado ele segurança contra ato da 1\1e8a
I ,
-ou P'Ie nar-í.o t

II - dirieir, exe'cntar e dí.s c í.p Lí.nar' os trr-rba.l.hoe le{-ÇÍ.2
,
jlntivos e ndministrR~ivos da 0&n8rB~'
I
.~ lI! - interlH'etnr e f~'l7.f)r C1)!11llrü' o l1e.'-;jftl(miío Interno;
!
! IV - proJ1~ulg'lr as resolw'ões e 08 de cve t oo lo::;isl~:l.tivoo

hJ9n\ corno DO leis que r'e ce bo r-ern oen.'50 tncita e as cu.jo veto ton-,
)m sidc :!_"O .ieii.:ado po l,o :P.lell-i'ri.o e na o bo nhnm n i.rlo proúl\11~~'ldos r-o
i
:1:0 Pr'e f'e it o I.hmicj.'!1'l.li.
I
I
i _ ~
l(,'oe8, 08 do c r'e t oa legj_slati.vos e 8.8 Le f.s 1)01' elo nroJ:m1ro:'3.à:.3.sj
i

V - fazer J:l'll)]j ci~~ros a-toG n~.'l,Mesa., bem corno 88 :rco01u-

,
VI - <lecl·3T.'lJl' eoJ!jinto o m.'Jnc]·'l.todo l;rofei to, Yice-rrc ....

f'e í to e (108 Yereadore8, nos C880G provistos em 18i;

i
I ,..
;c'lcla mcs ,

VIr - a:1!rEH'len'~::J1'no Plen8r:i.o, .9.té o 'liA 20 (vf.n:e ) (1~"

o bnLanço relativo nos r~~C1..1rSOSr-e ce bí.don e 88 despe -,
8~S r0I111 zndas no mês élnter:i.or jI

VlrI rcqllisitar o numervir í.o ·deo-ti.n'1.do
,
::lS

_.

niCjnalI ..
l":iffi0nto
!'
i

rÃ - exe r-cor , 8'1l cubat í tl.lis-ão a chp.Ti8 .. (10 li:::ecui.;ivo T,~~

n08 C:1f.1QS prcv'j.GtoR em Iei j

x - d08i;!lün~,r cQr'liOf..'lÕf'!fl enpocüds nos terl'lor.
,

Int:yrno, obsorv'·,dr:u'1 a:3 i1 lrlic'1I]09S p.':\rtid:u'i1Js j

pür.tj.à0ef.l rocl'lcridas pnra :->, 'cbfes'l de direitos c cscl:1r9c:lf'ICJntos (9)



Câmara Municipal de Central
·.i

-:\:11 -: .re a.Lí zn r [ludiônci '18 pl.í.bltcas CO!'l entü'~)dn8 dn s o

cj en'Joe c t.v i.I. e oom !p.nmlJrofl (13 conmnicla.de;

XIII - adm:inif"!1;·'n.r 0:1 8crvj_ços da Câm:lr8. l'\ulicip"11, :to.
, -.

7..en(10 l"!.vr.:)r 03 atos l.lü1't:i.nent(H:l a essa 8re8 ne r:o stao;
:av - ronrOSO'1t~T'"'_'.'

• I

C\ Cômnra junto DO Pr-o f'o ít.o , "18 !J,nto-

:Df - c1.'n(1~nci.",r '"1 ":Eln-f;e,
,

ele Lmpr-e naa , J~'l(Ji.o c

AVI - fazer e:ç~1erlir conví.tco par-a il3 goSSÕnf:l 8010n08 11

U8. 0&1'1::11'8.l:;llrd.cipal ;8 1?el:lgO~lS Il.U~, 'Dor rll1!J.J.quC'l' t í, t1~li), r:ICr')~~i'1.·;l

'f O honr:J'd.S! j,
I
I

I
I;cm
i :

XVII - conceder atvJiêncj.~ls ao pllblico, a
,

seu cri "t,;:::;,'io ,

,
I

\ va '30 na re':;\ll:u'irll(]13.,r)ü· .funci0!l8.ffi0nto da' Cô.r:mra;
II :ax ~ ennossar OH.Ver8~vJores rear(h?lt~rioG c f:J'lpl~mtosll
I ' .i e declél1'nr Ci!\}lossadoG o :F'rofei to e o Vice-Profeito, apos ') lnve8,-
\ ti.d\'u'8 1108 1l18S!l\or3nos rCSl'ectivod cc;Jrn;OS pe r-arrba o Plenn.rio;

, '. 'XVIII - roqnioj;tn' ·forr?n, (11).r.mdoneoe8S·:l.rJ.~ a rreseI'

7J',. - de cLar-ar' e::tintoR os mnndsbos do Pro f'e í.to 00 Vice
i: Pro f.cidto, do Vero:ldor e de aupLcrrto , nos OQDQf3 provistos em lei
iI ou om d('!corrênciCl de diologo j1.lcUci:ü, em fáco de dclj.her3(:flo do
I
!rlen~rio, o expedir decreto lel~81ativo de perda de n~ndoto;
I
\I (ver !'lrt. 95)
,
I

.tI.). - convocar suplente de Vereador, «uanô o for o caso

:001- desiGnar os mcml)).'os <18.9 COnÜ8GÕ9S Especino p. 00"

I El OS 80'10 Sl1.Dsti. tU.t08 e preencher vn~':,lJ.s nas Comif.lsões P<3rra·:lllE.mtcs

I
! (ver ~'rt!3. 30 e 63);,
I

iI rotlYliõeo Ilrevista.s no artie;o 372 deste Re[:';imento.

I
\

XXIV - ConVOO'1r vl3ru'1J.monte os ffi'3Jl1b:r.o:Jda l.1esa, }lara. li.

(10)
"
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Câmara Municipal de Central

~m- diri,'!,ir as ativj.dndes 18~:;:i.s1(lttv"o cln C:1romr'l em

:f;or~ll, em cont'ormí.ôado C ')'11 88 nor-m=a 1e,'58.iB e des'te .no.<:~i.m0.nto, 11

;pr'l.tic·1.'1(10 todos OS ~'1I;os quo , e;-:-p1:Lcit8. OH tm}llicit,"m9nto, !1~~0
1

C1j bnm 80 rlon8rio, .q r.le8~3 em cO'l.i'.'n-r.o, ~;8 COmÜ.l8õ!Js, O~, a '"'1'801
, I

'(111er in1:0 'j"mtt1 de tn.is órtrãos Lrid i,v í.dua'lme n tA cone Lde r-arloe , ej' ...I .

em 9fl""ec:i.'l1 oxo rccndo. ~l,S sC.'Tlrj.nt(~s atrjhl1i':0CS:i ... .~

'. 0.) - oonvocnr 8CSCÕ0S' oxtrgordinrÍrirlB da C5rnera, <;l co
l.,..;. .muru cai- .'10S Yore ador-o s os c onvocuç oe e 1')art~(1~)s do Pr-o f'e í,to 011 ai

rCJ1,8r:L~~:::!nto (h .1":1::>:ior1:1 :1bFl01u.tn (108 membr-os r]!], CEl8;~., inclusiveI .

no r'e co srio com o:1tecerlotloj."l de 1~8 ( qunr-ant a e oito) horas;

II ' ) . ""'." =1 t., o - superintender a or.o::anlzaç'80 U(I :::!]'lta 000 ra on
:l11os lo eis ln,'t;i vos;
I

r
,0 sns:!)onrjê-13s, quando neceos:írio;

I "
c) - abrir, prooidir e encerrar as 13eSSQC)S da Câmara 11

à) - c.letermino.r alei tura , ],)010 Vereador Secretário, 11

.das a tns , I'!1.roceres, rorllwrimentos e outr8s l)eç~lS e cr-t tns sobreI
as cua.l s (leva deli ber~tr o Plenárj o, na coriformidnde do expedic_HI •
f
~e ~a cada 808850;

I
I
,do dí a e elo tempo dos or :1(]ores insd:rj, tos, anune í ando o inicio eI, ,
( termin.o T'tls]'lcctiv8.1I1E'll1te;

! . f) - man te r a ordem no r-e c írrto da Câmara, concedendo"

e) - cronometrar a dtu 1n,.;ãodo expe d.í.errte e da or-dem "

,

r'9~18vra nos orudoren insoritos, cassando-a, discip1innndQ

npartes o advertindo todos os que incidirem em excessos;

(!) - resolver as nU.estõos de ordem;

11) - interpreb.r o RG~:imer:tto Intí~rno, pa.ro aplicél';8.0"
'- , ,i S~uestoes em()1'{_.rentes, som prejuizo de competência do 1=)lel1a1"io

rara dcüibcra.:r a reS}loj.to, f.1eo raquerar ClJ,la1ql1erVoren.cJor (ver
art. 240 § 2Q);
~ I) - annncinr a JJlatéria a ser votada e prOC181naXo r'"

os

FU.l tado
I
\,
!

da vota']8.o;

~) - proceder à verific!.3,f J'ãode quorwn, .de oficio Oll a

, I

(11)
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Câmara Municipal de Central

r ertuor-í.merrt o de Ye re ador j

1) 1 1 . I S ,;~ C orni- e ncamí.nhrrr os prOC!.3n~IOSe os e xpe rrí.e nte

nsoos Permanentes, pqrn pArecer, controlando-lhes a nra~0, '" "v I

80S :'Tovin tos no oto !,tcgülento Interno;

XXVI - prnt:i.c)r os atos et3f3encüds de interco:nu.nico _

('':19, com o E~~OClltivb, not,'1dar.1~Y.lte:

a) - receb8r CJSl;\,enc1a:-;ens de ~')ronost11;'l lc;:?,slntiv8s, "
f8zendo-1s ~rotoóQliz3r;

I
I
I

I
II I

I
,f
I

I

) , ,

b ._ e nc-mí nhar. ao Pr-o f'e í.to , por of'Lo í.o , oo

de leis '1!',rovados e COIlll.ll1ic8r-lhe os projetos de SLl8 f.rríc tn't í va
deG:;l1,)rov'lc1oS, bom corno 09 vetos r-e ,jei t'3,c]OS ou Dlol1diirlos j

'--d/ c) - 801ici t'l:L' ao Pruf'e í,to as inform,!1':ÕC8 111:0"tcndie1'.1sC •. ,

1 1 e10Tle'1'~rio e c()nvi<1',...,.lo a cormnr ece r ou. faz',;r 0,118 comnaz-e onrn

<l. Câm"ra os 80'.18 au ...xilir.Jres ]\'Jrr:! exnlica:'õ8!J, quando 11::::.ia cori-
, -

voca '''lO ,:8 EdiJ.idf-Jrle,em fOJ."ma rOJ).1.lr.Jx;

d) - soJ.i.ci"t:lr ~len!Jaf';em '"C'»)'T1proIvl!'Ji tnTa. rlD .1,ÚI.'t:(Yt'iZ::l';fío
0"0 '.

lc~tslotivF!. par'l lJUI)loJncnt<J;rÕ,O dos r"lCUT.'SOB da Câ!'1~r:'l, r~ttwdo na
I. • •

CQSS3r10,

e) - pr occdor- a dovo íucâo à TCG01.trarin da Pre f'ei t\~rn" ~I

à ) A .' •o G'), .do !'le CR.~,X8. oxir;tent8 na OrlJ71,Elrnao c1f.l crlà", e~:erclclo;

XXVII - orcJcn~l1." as do!::"e8:1S da 01m8ra l.t\1.nicip.'1l e as-

'sin3.1' che o uo s nomí nrrt ívos ou ordem de P3T~IIlOl1'f;0.illJ1trmente com"
o 12 S8crot8.!'io.

:mIlI - dctllT'rli ..nnr licitação pm'~ cO!ltr·l.tn~,õe8 9,drni-

"

, L t' d '", C'" ~' ! 1n18'"ro J.V38 p. cOJnpetericÍ-"l da ~r:'19rf3. 1'13.11(;O,eXI;';:l.ve ;

X:CIX - ElpreAen tar ao Plen~rio, menSI3.l.rn~nte, o 1)') J.nnc")
te elo C8J!Wrn do I,rês ~nterior;

::coe - adr 1inis'trar o pesf:oal da Câmara fa zeml0 lrlVr~lr

e assina.ndo os 8.too de nomn.nçÜQ, promor;ão, reol~\8B:i,fjcn~:)o, ex2,- - , . .'nera']80, 3}10sentadori'J., coÍlcessr.:lo d8 .ferIns e de lJ.cenr;a, 8t'.'i:-

buinrlo "lOS fJcrvidoros do Lec;isbtivo venta19ns la,:,,'Q1T'1ento ~llrto-' ~
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Câmara Municipal de Central

I troti Y3S civil e cr-im í.na l, de nerYidorn.s fr.:ll"tosos e, .~>.~ll:íc an do+Lhe s
i ,
nerrrl í d1.c10H; J'nl,~:mclo 08 l'nCLU'D'):3 hierarqu,ico;.! (10 t(n~v:i(loreo da

I .. ' J

de 8')\.1 -r:ef1tDo;

,
! fes3. de d í re í ..bo o esclarecimentos de si tl.ltJções de interesse neS... -
o oo l.t ..... "',

,
mIl - exer-ce-r atos de nodez- de poLâcí.u em n1,1.~'.iGC!ue"

, .'
. ., ~
m'J.tàrb8 r-eLac í.onadns com. 88 'àti v í dnde a da Câmara l.lull:i:ci~)8.1 dan

tro ou fora do '!l'11cento elo mesma t

XXXIII - dar ::rOYi!-lcnto ao recurso de que tr:3ra o 'lrt.

55, § t c de~'~e Re~jj.mrmto.

§ 1 2 - :!loso] ver qua Lque r n,nestão de or-dem OH aubme tg,
,'fi' I •

. 13. ao Plen'")rlo, quando omisso o lle gim.ento

§ 2Q - Liccncj.8r-se da Presidência qUDJldO precisar"

i B'.lzenta::.' - se do 1:Iu_".icj~J.lio por maí.s de 15 ( quinze digS) <'lias.
I
I Art. 40 - O Pr'e s í.derrto da Oâmar-a , quando e.s t í.ve r aubs,I
': t í tuí ndo o I'refeito, ';'108 ::C6.808 previstos em lei, ficf'.rn Lmped í,-:
I

I do. de exez-co r que Lque r ~t'i'j.buí.çjio ou. prat í.car qua'Lqne r nt o r!',re 11

'. ,

•" I:(

I ,

! tenln ir]1'lic.9 :.~?iocom a fin ....ão lo [';i81o'l;i va.
I
i
I

I ,- , }....1 " r
I poslçoes ao " enam.o , mas deve ra 8'ff:l.[rGl)x-se da. ]'1esa '1.u:]ndo e;:;ti

Art. 41 - O proaidente da Cfunara poder~ oferecer nro-

ver~m ::18 mesmas em di:êlcuss:lO ou vota';~o.

A:t:'t.- 42 - O PreDj_r]onto da Câmara somente }_)oder~ votar
I·, " - / (I nas h1.potesos em que e exic;:i vel o qu.orwn' de vOtGI~·8.0 de 2 3 dois

r tert;'os), e qinda nos Cg80A de desempt:lte t de elei::~ão c de diutr,t,ui
I

i 980 de ]lembros c]a y,'les:1 e d.19 Conüssõcs Permanentes c em out:CO$ " III ~:
i previstos em lei.

I § único - O l>rcoidcnte fioa impedido de votar nos !)r.Q.
I

cessoS em I"]nG for intere8S8.do Cor:lO (lEmuncirm!fle ou c]Q:1nnd,f:1uo.

Art. 43 ~ COilll)tite 11.0 Vice-l)residp.nte da CÔJnara:

I - s\1,b8ti tu.ir o Presidente da Câm8ra em ~;U98 fnl t<js,

[nuoênci:ls, impedimentos ou 1ice!'\i]os;
(13)
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j
i

1I 1'0801.W'ÕC::; a on (bcrato!) 1ü:ji~1'")ti VoO Sef)1Pl'';'l que o Fro:1id')!1'I;O, li

I ::ünn'l Clt 1€) sn n cho 0.1 11nxr-.n·c{.cio, deixo de fa..z,ô-10 110 Tl!"'ZO o13"l;81)e
! lecirln j

I
111 :rro~r'lllG:1r o f82'8r publicar, r)bri(7:I,t;.,ri'l!!l~ll'1te, ~l8

lleiS ~ll"l1,jO o }'refei to Ullni'cipal e o Preoidente da Câm'Jra, StlC()~
I

! si v"C'e;Jte, to nhan d~':i.X!1dode fazô-lo, co b pena de po r-dn do IlwneJ2
I

C~mara Munici.al ~,eCentral,

11 f::u,:"'!r publicar, ohri{}ltori~"1ente, 0.8

I to dE( membr-o na r.resa.
I
I,
i

I
I
I
i silo o n18 oClJoiõeo doterJ'tlÍn1,dfls
I . '<> t .... .p.~J e c tman .Qn e no aueono i os j·-r
I
I

I
i

,I vam co r de conhcc:i.r'lcm·So da 01103;
I
i
I

..
,\1't. - 44 - COi'l]1ote 00 Socretsrio:

•
I - or:;anj_:->:r o 'J:{T>0à:i_en~;e e a ordem do dia;

poLo Presj_rJel?-"te, anotando os CO:':

Lhos :

~rI - fazer a i!1Gcrj.çg~) dos orad or-au no ~llta rl,OG trnh"

,_0

..
CO e "lOSin8!làO-::ls jHnt~!Jnente com o Preflidente;

I YI - D3rir a correo','ondêncin da Oaaa, 11rovid~noj_Dndoh
I
In. eX''poüiJ?ío ele oficios em rger9.1 e de comunicados iwlividnaü:; 11

.',

v - redir~jr as '~t8.S, r08wrtindo os tra.balhos (]8, sessão

aos Ve:t'c'Jc1orüG;

VII suba+í tuí r os dama ia membr-os da 1;1090., ,C!.uanào 110,.
"cessárj.o j

!

VIII - !lSS~1l8r ,cheques noudnatrí.vos ou oreJem de P'\~1:1Jl]eI!
I to I jnnt:J.I'lIcnto con o PrCflidcll'!iO. ,

J\rt. 45 - Oornpete ao Serrtmdo Secretário:

1; - ,o\..lx:i1i'81~ o 112 Socrot8:t"io nOl3 traballlos a seu c8.r{:~oi'

Ir - snhobtnir os dem.:.1is membros da Mesa. "cúnnào nece-
ssário.

(14)
11
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1
Câmara Municipal de Central

,,

I
I
I
I
Ii c ons t itud ndo+ue do coujunt o dos Verendor'e e em exercício em

I

II

Pli8nkno ! I

6 - , , , - d . 1, • à C" .J\rt. lI- - O P'Lc nnr-Lo e o orgn.o e11uer.'ltr{o. D. amar-a

10-
0::11, formn c quor-um lo ';:~j_s par-a do Lí.be rar ,
! -.."'... ". ,

§ lI:! - C Loca L ó o recinto de SUl). sede o !JO por r:loti-
- f . 1)1 _'. I, .' de c i - '.'"vo ce . 01"(;':)mar or o e 11·)1.'],0 00 rcu.n:tra, por ec i suo .1'l'Opr18,

" '

em 10081 diverso.
f

~ 22 - 11 f'ormn 1eS!ll pnr a deli be raz- é a. SOOS'IO.

§ 312 - Quorum é o númer-o determinado na L8i Or::;~nionll

Hun í c í.pn'L 0\1.' ne s te Her:tmenl.;o para -a realizaç::lo das üessões e 1)::1.._
[as dolibcr~ç~es. ,

I ~ 42 - InteGra o Plcnario o eup Lerrbe de Vere:;1,dor re~ l!
11Rrmeiltc convocado , enqnarrto clure a convocaeiio ,

§ 512 - nã.o ill'tC[;t'8. o Plenario o Prosiàento da Cânnrs'l

:99 achar em 8ubsti tui~8.o· ,AO 1'1"01:01 to.

Art. 47 - S~o a':~-::'ihui'::õcs elo Plen3rj.o, entre outi:a s, 11Ins ..olJ,':.i'intes:
I r - elaborar
I
j pe tcnc í n elo 1.1ullicj~pio;

,
na leis muní.o í.pu.í,a sobres mat.'3ri<~n fle c ort

rI - diocetir e vo+nr o or-çamerrto anuaL, o plano p.l u-
,

r Lanua L e os diro"trj.zes orli~mOl1"l;!:U'ia.s;

rrI - apr-o oíar- os 'Ia tos, 1'0 jei'~rmdo-os ou ill::Jn-t;~ndo-os

rv -, anto.rizar, sob form"l de ,lei, ohsox'vac]as as 1"e9-

!tri õer:l C0.11Bt'3.ntcs da lJOJ1St:i.1;lJi ",~o e ua let;j_sl'1li~O i.!1cü1cnte, "

os GO';nt'1tca !'l.tO.1 e nor-;ócjof:l o.dJllinif.lt:t.~a.tivos:

n) - abcr'l;l~ra de cré(h'lio ad:i:cioml.1s, inclusive pflra. "

atender fl snbven :'~es e :::l\l,'{{lios fimmctiiroa;

: b) - opera7~~B de cr~dito~;

c) .. ,
nquisj· '1,0 Ol1"ll'orlrJ. de bens inoveis;

d) 1 . .. ..
rOf:l.l de brms . ' . ,f1l.'nicia .Jena::·:::1o e ontP'n(;!80 lWOYClfl

(15)
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. ,
o) - 00110088'10 C })8:rnü8s~o de ~evi~o p".lüi.coj

f) - couco souo (113 cJil'eito r-e a l. de 1.180 ,1a l:nnn mun í o í,«

r!;)
lo...,.h)

I

: .G'c'1(l()1~ro::J '1"1b1iooo; _'o
I

'1
: ~SO!ln (1110, r'e conhecd daraente , tonh3m pr-e ebado relevantes scrvif.~o8,
:á! c omnrrí.dade i

I
I
lto,1 Vice-Prefeito:{., .
! rr.) - ro(';ulo.ments r.'1.o dDE) e10i(',.õeo d on c onee Lhe í.r-os cU,E.! "

roa em Lci~)

,
cuaos preví otoo na Ie í, Oi·.r'.Gni~a 1.Tunioi.:na1 ou. ne obe Regimento j

I
\

I
I

IdA
1
I.,
í
í
I

'\._..
I

tem lei i
,,"
i
I, , .
IC1P10

;tri tais;I .
I . ~
rOi
tnternq,

I
(

v - e: ~)cdir àec:r':!~o,iOrc1 lQ.'.~iCll",tivof3 -iuan+o D, n"G1t~ltl')n "
~ ~ ,

c ompotorio ín pri v:3.ti v."), no tnô-unerrte nos C',3.!'30S do':

perc18 de r:u:mrlO.to de Veroador;
) - - . . .' .1) - [1 rov-i '''') ()11 I'\1~cj_,;rlO d3S o on+r-s do l;t1:1J.Cl~~_O j

c) concasD~o de licen~~ ~o Prefeito nos c~a08 ~revj8tQS

110:' ~)~.·8.Z0supe rf.or 8. 15 (quinze dí ao)

e) _ a tri bU:i,·"1.0de tj~tnlo de cidac1õo honor-ir í o a rose

.<..

r) - f~,X8,/~O ou ··n..tu~lizaçõo da rOTn'.'norrv;õ,o do Pr"fe.:i,-

VI _ e::pedir r0901uçQes sobre S'Sflt1l1tOS de nus HCOnO)'Tl:i.':1
I,normerrte quarrho asa ae guí nuas t

a) al te r::v 2.0 do Re r.;imon·to \Intcrno;

b) d:Ls'l;ituir ;1.0 de membro da Mesa;

c) COllceSS80 do Lí.ce nça a Vereador, nos caDOO ll()rmi ti

ju1.'?;'Jfficnto do recuroos de BI.:t'J. compe tânc í.a , nos 11

_; conauí tni·:',.80 de comi888.IJ13S e snec í.ai s j• le)
f) - fixH(~'~O ou ntual.í.zação da rumuncraçâo do:; Verev,r]orco

, .

16



ESTADO DA BAHIA

CAmar,aMunicipal de Central

VII - ProceSfl'Jr e jul;';'<lr,o Vereaàor 1)018.!'rática de in ' I

f~·8.ç'3,ollol{ tico-adl,ünistrari va;

'rITI - solj.ci tal' informações ao l)refoi to sobre aaaun -

tO,8 de nnrnj,nistração quando de Lns careça;
I
~ ~

e::-;liCal']ões per-errte o ~}-é!18rio,sobre matérias sujeitas à fisco.li:

z':'J,:çãó\da C,Jnlora,' sempre quo assim o e~:i{':ir o interesso :p~1h'_i?o;
I 'I " X - eLege r a !Jesa e ao..'Comissõe9 Pe rmnnerrte s e" tlestir_u

; r: 08 S':?l1.S mombr-osna f'orrna e nos C8.SO~J previstos neste Ro"""imen-,- I I'

i ' i;() ; : )

I XI - ú,ntori2ínr a 'I::':'8.'1f1mi8S86par rádio ou te18vj,8ão, 011
í

,'] film1,;em e
I '

" T

IX - convocar OS auxí.Lí.ar-os diretos do Prefeito

oeanõen da Câm,o,ra;
_ t N I

XII - dispor 8(1)1'0 a r0l11tzflr;oo c19 se saoe a ni.,~]'lo8~HJ "

,_,

no~ c~aoo croncrotos;

XIII - aut or-í sar- u uti,lj.zação do recinto do. Câroqra pa-

: r8 i fins ootr'anhos à Sl.~:l f'Lnnl í.âude , quando fo:, do Lrrter-e eno :.'t1 -
, o'.ico;
, r

I

,',,

(~~'lLei OrÓnic8. rfltU1icip'll.

'I CAPtTTJLOIII
i

Sl~Ç'ÃO I

'0,\ FnT.~LID,\DE J}\S COMISSÕES E m SU.~S nODAIJID:\JIi:S 'i

,~rt. 48 - IIs comissões s50 órgqos. tecnicon compostos de

3 (três) Vereadores com a f'Lna Lf.dade de examí nar m'1téri::1. em tra-
J'li ~ação na C5mo.rn e emitir prrre cer- sobre a mesma, ou de' procec1er

o estudos Dobre aoeuntoc de 11!J.tu..rez8 e snonc í.a'l ou, aí nda , de in-

f'et os àetcrmin1!1os ae interesse da. Adm.ini.straç::\o.V"figar
»o oí.aí,e ,

!
I,

;)l"J'!:1oGi~õcs c 00 assuntos distrj,bt!j~dofl ao seu exame, Ttlfl.:lifest::Il1-

.~rt. 49 - Ao OO1l1iSsõea da Oâm!3,ra S30 Pe rmanen te s e Ea-

Art. 50 - k Comissões Permanentes Lncumbe estucar as

(17)
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.
;.,... ,
I

, § ú:üco- lIs Comissões Permanorrbea s:io as _S9i,;uinte::;:·
I I

1- de legislaçüo, justiç~ e reduçrto fin~l; .

11- de fina.nças e or-çumerrto j

III- de o~raG, serviços públicos, eelu.cação, sa.úde o a!Joiotên-
ela.

1:1

j'
tudo do ~lGSU!ltO: de esp~"Cial interesse UO Le.::;islativo terão sua fill~,.
! I

lidado especificada na resolw;iio l•que as concíatuí.r , a qua.L illllicurá'
I, : "

t~iI1lbélJl o IJ.ra70 para aprcccnbnrem o relatório ele so ue tráh.llhos. !
t 1 ,., -
j .irt. :52- li Cll!l1:lra poder-a c one hí, tuir Oom.í.aaóe a Eorecitüs: de

I~Q.uéri to, com a. finalid:lde 'cJe apurur- irreJulariu~des, adrní.ní.a ~r;jti-

V'lS do ::;':ecutlvo,~da Auministra'ção LndLre ta o da própria Câr.uara.
! § Único':' As denúncias sobre irregu!.nridac1es e u inuicaçüo

..' "que 501:1ci tl1.r a c ons t í.e ']

.:~

Art. 51- ~n Comissões Especiais deut.í.nudaa a proceeler a cs-

:~.

."

'ô as pr-ovao deverão constar do r'e que.r imen to
I

tUiçfio da ~o1llissão de Tnque r í,to.
. I '. .

_''_'''''''_~_.!!!!!!J!IiIôliill~IIlô'i!! llrt. 53- 1113 Comissões ES!leciuaio de Inlluér i to, que, tcr'io po-

d'1ros IJe investig'J.ção próprios das uuuor-í dude o judiciais, se ru o cri
~ '.
J.9:.l 0pela (Jumara. mediall'te r~ quer-ímerrto do 1/3, (um terço) de

membros para apuração de .fa.to detcrraí.nad o e por pr'a zo certo, sendo
! '..

suas conclusões, aa .for o caso , encaminhadas 0.0 Minist~r.:i..o I'ú.bl~co
i

13:11'aque e s be promova 3. responsabilidade civil ou criminal doa in-

-
Deus

fr:i toros.
I
I

I
u.ifim
I

I r~:.ldol', observa;do o disposto na Lei Orgânica do, Munio1pio.
! _I\rt. 55- Em c:.l'da Comissão Berá asseó'Ul'acia, tanto Y,WJ.Htopo~
, -::l~·/el, u represel1tuç~o proporcional dos purtidoo ou dou blocos pur-

lamentares quo participem da Cümara..
I r ~~".., ,

J\r't. 5~- JIS Comissões Permunenbeo, cm rilzao da mu.teria ele -
I ; ,.. . .

Gua competencia" ca.be:
I

,Art. 54- A CâJ::J.ara cons í ~).1irá Comissão ES11eciul rroveS3unte-

de a..iJ\.U'ar'u~práticu ue infruçdo p011tico-uilininistratiYfi\ de 'le

,~ '.'
(18)

I

".



ESTADO DA BAHIA
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I- discutir o votar r).S proposir,ões '1uo lhes forem dis-
O] o o t \] 1 o " ... "1\1' otrl1)l1it.'lO aujo a as fl (e a ooz-aoao do s: euar-io :

II- diocutj_1;' e votar pr ojoto s de Lo í , (l:i.8pcns~.lcla a com-

,!!6tônci:'l. do Ple ml.r i o , e xe cu..tuados OR projotoo:

a- ele lei complementar;
,

b- de codip;oi

c) de :i.ntci1.ti va 'Popular;

c1) de Comissão;
lo

) \.".... .e relutivoo a mater-í.e nue nao possa Der Ob'~8tO (10 ile-

leeação, consoarrte o 5 12 do art. 68 da COI·latitl.lição Foderalj

f) Cl.ue tenha.m recebido pareceres diverGentes;

~) em regime de ureêl1cia especial e Simplas;

III- renlizn.r a\1cUêncin,s públicas com entidn.deo da sacie
I....

1 dade civil;

rv- c o-rvocar- Secretários U\lnicipais ou ocupantes de cal'

. {:;osà'a mesma natureza para prestar informações sobre aacurrtos i-

1 ner-esrrte a às suas atri btüçõos;

i V~ rece'her ··~et:i.ções, reclrunações reI)resentações ou quaLI X.'9,f:1 ele quaLquez- pessoa c onnra atos ou omissões das autoridades

! ou entidades públicas i: .
:
i
1 dão;
I
I
I

VI- solicitar depoimento de q_ualfluer autoridade ou cida

VII- apreciar progra.ms de obras e planos e sobre eles 0-

mitir parcccr-t

VIII- acompanhar junto à Prefei tura Ml~icipal a elabora--
N ., ,..,.

19a~ da proposta orçamentaria, bem como a sua pos ter-tor- oxe cuçao ,
I § lQ- Na hiI,ótese do inciso II deste artieo e dentro -

de! 3 (três) sessões a contar da divtügação da propOSição na or-'

dem do àia, o recurso de que trata o art. 58, § 21l, I, da Con~t.i

tltiÇ~O Fod'oral, dirj.r:ido ao Presidente da Câmara e assinado por

l/la (~1ffi aéCL11l0'), pelo menos, dos membros dS: casa, deverá indi--

cal" expressamente, entre a má·t;éria apreciada pela Comissão, o

que ~erá objeto de deliberação do Plenário. (19)
!I

/



ESTADO DA BAHIA

Câmara Municipal de Central

,.

§ 2º .Durarrte n fluên cia do prazo rec ursal o avu.La o da'..'.
ordem do dia de cada, f3eSs3.o deverá conságnar a data final par a

inter:nosição do recurso.

§ 312- Transc ~lrrido o prazo sem inter~,,)Qsiç:io' de r-ecur-so

OU improvino este, a matéria será enviada à redação final ou ar-
quivada., conforme o csso.
I

I § - C-I 42- AproV'Udaa r-dação final pela omí.aaao oomp~t(mte

9 projeto ele ilei torna. à Meaa 1!8.1'aser enoamí.nhado ao Podor Exe-

cutivo, no prazo de

I I .A rt. 51

48(quarenta e oito) hora.s.
,

Qualqucr entidade da socieda.de civil podera

~olici tar [\') Pr-o s í.derrt-i ela Câmara que lhe pcrrn í,tu emitir c'.mcei-

~os 0\\ opin;4ões, jt.Ulto às comissões, sobre pr-o jetoo (tua com elas
se onco~tTem para estudo •
..... .

, I,., § /m~co- O PresJ·.c1entc'" , .~ • da Camara enviara. o ~~c1ino ao
~esiden e dn rcsr>ccitiva. Comir.são a quem cabe rri deferir ou. inde

~erir o requerimento, indicando, se for o caso, dia e hora para II
!

: ~ pr-onunc í.amorrto e seu te~~)o de duz-açâo ,
\ ~'.i Art. 58- As omissõos ES1')e,cj_amsde Representação serão

qOll'stitn{c1as para r'epreserrtar- a câmara em atos externos de cará-

ter c{vico ou C111 turaâ , dentro ou fora do terri'~ório do municí- ...
nio •., SEÇ](O II

DA FOill1AÇÃO DAS C('lHSSOES E DE SUAS 111O'DIFICi\Çtir.:S..,
.flrt. 59T OS mcnbr-oo das Comissões perma.néntes serão e-

, t -.' . - 'óLo í os na se caao see\.unte 11 da eLe í çao da !.tesa, por um pe r-a, elo -
\

rlie 2(doj.s) anos mediante escrutínio l1úblic'0, conaâdcr-ando-uo 8-

J~eito, em caso ele empate, o Vereador do par-t í.do ainda não repre-
! '

s.entaào ef.l outra Comissão, ou o Vereador ainda não eloito para -

nenhuma Comissão, ou, finaJlIlo nte, o Vereador mais votado nas elei

ções muní.cf.paãa ,

\ . § 12- Frtr-se-á votação separada para cada domissão, a-

través de cédnlas impressás; datiloerflfadas ou nlo.l1uscritas, asa!
i

nadas pelos votantes, com iilclicaçã.o dos nomes maiFl votados e ela
I

! (20)i
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!: '

11:etend:lpartidária reepectiva.. 1 .: .'/

1·1 § 22 -, Na. orga.niz:.lçüodas Comissões Permanentes, obe dec e+ue+a I
luo disposto no art. 55 deste Recimento, maO nfio poderüo ser eleitoo,
'I pura integ-r::í-las·o Preoidente· da C5.mara e o Vereador que não aa ag

I .

ihar em exere1cio, nem o suplento dCDteo
, 1

I ! § 3º - O v.Lo e-T'r-esí.derrtee o Secretário somente lioueriiopar-t í,

iCipur ue Comissão P~I!1J.nente q,uando n:1o seja possível compo-la <le
i! out~a forma ucleq,uadamente~ I,
I Art. GO - J\s com2s3ões Eapec íu í.s serão c'ons uí,tu.{c1aspo.rpr-opoa

'~ ! t~ elaMellO; ou por pelo menos 3 (três) Vereadores, a través ele resolu- :"
Iça0 que aten~er~ ao disposto no arto 510
I

I Arto GJ. - A Comissão de Inquérito poderá exumiJ:1:lrc1ocumentou,
I! nuní.càpaí o ouvir testeruwlhu8, e 801ioi'I;<.\1",através do Prooiden·te du

" 'TCâmara, as informações necessárias ao preiei to ou a diriom te ele on
Itic1ude de Adiministrilção indiretao
II § 12 - Mediante o relatório da Comissão, o Plenário ueciuirá,

:Isobre \lS providências co.bíveis, no âmbito pol{tico-adriJ.inistrativo,
( ,
l a truvé s de decre"to le'5is1:.üivo, aprovado pela maioria ubo o'lutu dos
I .jVerco.dore spresentea.
I

. § 22 - DoliberartÍ ainda o Plenário sobre a conveniência elo
" I envio de cópias, de peças do Inq,uérito á justiç1u, vt.snnd o a ~plic!lção

: de s::mções civis 'ou penais aos rcoponadve í.s pelos atos cbjo tc ua iU
:vestiG'J.(;ão~
i

1
:justificado, solicitar dispensa da mesma.
I § Único - ~~ o efeito do disposto
: ,
a. a

Arto ~2 - O membro de Comissão Permanente pOdorú, ppr motivo-

neste a.rtigo observar-se-
condiçüo previ8t~ no ~rt~ 290

Art. 63 - Os'membl~os da3 Comissões rermanenteb serão de5tit~
dos, C:l90 n~o ccmpdreçaa a 3 (trêfJ) TrJuniões consecuttvas ordinárias,
ou 5 (cinco) interc;;:,l:J.dasda respectiva Comiss~o, s:.l.lvomotivo de
força maior devidamente comprovadoo

§ In - A,deOiithlç~o d~r-:Je-à por simples petição de q,ualq_uer
I I

I

.:..
·i .,--
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i,

Vereador, dirigida 'ao Presidente do. Câmara que após C8mprovar Q;

'autenticidade da denúncia declarará vaeo o ca.reo..
§ 22 - Do ato do Prce í.dento cuberi..{recur-oo p',1.rao I'Junar Lo

no prazo de 3 (trêG) dia8.
... ,Art. 64 - O I'residen'he da Caroara podo.ra cub.lotd tu.ir, a seu

critério, q~~lquer membro de comissão Especial.
)'Único - O dispoato neste artigo n[io se aplica aos mcmbroG

-\o" . .. .

de comissão proceooanteo e de comissrIo de inquérito.
, " I. ....', ....,.Art. 65 - ,As vaGus nas' Comiosoes por rcnunci:.l,.deRti +uí çiio

N :'1f _ •

ou extinçao,ou perda de mandato de Vereadores SerLlü ouprldas por,

,"

quaLquar- Vereador por livre designação do Presidente da Câmara,-
observaão o d.í.apoubo nos 55 22 c 32 do Art. 59.

SEÇZO III

00 FUNCI01TM.IElTTO DAS COIH330E:J PE~.~AirEN~S

Art. 6G - 4~S Comissões Permanerrbas , logo que cOl~s'titu.{das,'
rCHmir-se-Jo para eLeger- os rcspectiYos I'residente:.:: e Vice-Pres,;!;.

dentes e prefix:J.I'00 dias e horua em que se relmir:ro orc1üuri:::unE..
nte. ...."

5 lÚÚCO - O'Presfdente será, oubsti tU{do, pelo Vice-presiden._, " I'"

te e este pelo terceiro membro da COmissüoo
,Arto 67 - .As Comisoões Perma.nentes nua poderrro 80 reunir,-

, .ca.lvo para emi'~j.rem par-ecer- em matéria s,ujei ta II reGime dG ureên.
,I oí.a especi;:ü, no perldio destinado à ordem do dia da câmara qu..an,
d'... .... 1 '., , ,o errtao a aaaaao p enar-a a sara susp;~~sa, de of'Lo í.o, .pe~~! , i Pr2,..'
oidente da Câmara .' '!", ,I" 'I,

Art. 58 - Ao Comissões Permanentes pouerão rowlir-se extra
ordin:ll~i~(mte sempre que ,necessário, presentes pelo menos 2 (do

Ls ) ~o seus mcmbro~;t~ devendo, prrru tanto, ser convocadas pelo-
" ,

!resrectivo ,PreSidente no curso da reunião ordinária da Comissãoo
Arto ?9 - Das reunião de Comissão Permanentes.' l::wrar-so-ão."',,

, ' atas , em, livros próprios, pelo servidos Lnc.umbí do de :.lsessor:~--t,
, ;!las, as quais,' serão assi.hadas por todos, os membros.

;\rt. 70- Comrete aos PreS,irlentes das IJomissões perma--
(22)

~.!._ ... ...;.:_.:__ . -.-"' .. ,,--"~~'-'::'- ",-"""""'--_. _.-
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ncntos:

. . Aativa por a.viso afixado no recinto da Carnara;
II- presidir às rouniões da Comissão e zelar pela ordem

·dos trabalhos;
! .

III- receber as matérias destinadas à Comissão e desig--
nar-lhes relator ou reserVar-se para relatá-las pesGoalmente;

'OIv- fazer obscTVur oS'J1razos dentro dos quais a' omis-

I- convocar retUüõcs extraordinárias da ,Comissão resp~

N "sno dQvora de1inctunbir-se de seus~misteres;
.'. v- ~eprosentar a ()omis~~o nas relaçõos com a Mesa e o

plenário;

bro (h 'omissão qte o solicitar, salvo no caso de trrun.ita9~oem
VI- conceder visto elematéria, por 3(três) dias, ao me!!!,I

ro r;ime de urGÔncia;
."

VII- avocar o eXY,lec1iente,para emissão do pârecer em 48
((]l.1a.I'jontnc oito) horas, fluanc10 n50 o tenha feito o relator no." "

prazo.
" '

N ~ , ,os qua í s na o concorde q_lln'1qt~erde seus mcmbr-o s, cabora recurso,
"para O' Pf.e nar-í.o no prazo do 3 (três) dias, salvo 8e se tratar de

§ tmico- aOs anto~ dos Presidentes das Comissões, com

)1::trecer.

Art. 71- Encar.ünhado o..uaLque r- ox:rediente ao Presj_cJeno~e
d<:\Comiss?io Permanente, Gsto designnr-1he-á relator em 48 (qua--
r-cn ta e oito) horas, se nãore reservara emissão do parecer, 0,

qn::tldeverá Dor aprosentado em 7(sete) dias. "
Art.' 72- É de 10(c1ez) dias o prazo para qua.Lquer Co-

mÜl8ão Pcrnanerrts se pronunc íur-, D. contar da data do recebimento
, . r OIda materia pelo seu Presidente, .

§ i,- O prazo a quo se refere este artigo serú dupLf ca= :
do em se tratando d e proposta orçamQntária~ clire'l;rizesorçamenti:
r-í as , r11ano plurianual, do processo de pres°l;açãodbcontas do liIu-.·

nic{r~o e triplicado Qu~~do se tratar de projeto de coàificaçãoo
§ 22- O prazo a !]_ueSe refere este artieo será reduzi-



da pela metade, quand o se tratar de ma.téria colocada em.reGime -

de tU~GênciD.e de emendao e subemcndae apresentadas à TIcsa e a}1r~:-

acrrtadno à r,Tesa e aprovadas pelo Plenário.

Arto 73- Poderno as Uomissões solicitar, ro Plenário a;

requ_i.niçn.o ao PreftHto dan ülformações que julgarem noccssária.s,

desde que se refiram a proposições sob a sua aprecia,?ão, anso em
"

~ N ~
<:.11..0 o prazo para a eriií.aaao do parecer ficara an+omaut com-srrte prQ.~

r ogado por tantos dias quantos restarem para.' o seu. engotnme'~toft

§ lmico- O dis 1 :osto n~sto artie;o aplica-se aos casos
em que o . ,..as omJ.ssoos, a,.teI41endo à 'natureza do assunto, solicitem

I

assessorament,o externo ele qualquer tipo, inclusive a 'Lns t í.uí.çáo
oficial ou naa ofj_cial.

Arto 74- As Comissões Pe rmane rrte q deliberarão, 'Por mal
or í.a ele votos, Dobre o prontU1cü:>..ment9do relator, o qnal, se a-

pr ovndo , l'lrova.1ecerá como pare ce r-,

§ lQ- Se forem rejeitadas as concDls~es do rel~tor, o

1)o.1"'eC8rconSistirá da man~festação em corrtrrír-í.o , asainando-o o
'r eLa t oz- Comovencido.

§ 2Q- O membro da Comissão que concordnr com o rolator

'_ .

, ,. N

<1.1)oro.,..ao De do pr'onunc í.amonto daque La a expressa0" pelas co ncLü

sões" seguida de eU..a assinatura •.:

,§ 32- A aquiescência às cono1usões c.10relator pOderá _

ser par-c í.a'l , ou por fundamento diverso" hopo teae em que o membr-o

da Comissão que a manif::lstar,' usará a expressão 11 de acordo; com
I

restrj.ç õe s 11 •

§ 1 , () ,'" ,
rf-- O parecer da. onu.asao podera SUGerir substi tnti vo
I

A propos~çõa, ou emendas A mesma.
!

I,, § v....,5- O parecer da omissao devera ser assin::tdo por to-
dos Os seus mem,bros, som preju{zo da apresentação do vóto venci-;-

, '1

éi o em separado , , quando o rcque ira o' seu autor ao Presidente da C 1I
,. {. l !

Comiss~o e este defira o -rcclUerim'Jnto.
.6,

Art. 75~ Quando a Comissão de Legj_slnção, Jvstiça e Ro
. ,\ -

dação Fil1rtl manifestcllt: ..se- sobre Q veto (ver art. 85), produzirá, (24)
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'com o par-e cer , projeto de dccr-e t o legislativo, .pr-op ond o a. rejei,...

ção 0\1 a aco a tação do meST!1.0 o

frt. 76- Quando a pr-opoa í çâo for distribu:Lc1a 11. ruaí.s c1e
I

uma Comi-ssão Permanerrte da Câmara, cada uma deLa s emitirá o ros-
_,

pec+í.vo parecer eapar-adarnerrte , a começar pela Comissão de Leeis-

laçãõ, Justj.ça e Redar;ão Final,c1evendo manifestar-se por \~ltimo

a CorniSG~Ode Fin8.nçai3 e Orçamento. \1

, , § lÚ1iCO- no caso dci~~e artil.~o, 08 expod í.errte s serão el} :!

caminhados de llma ':'omissão para outra pelo ,respectivo Presidente •
....

Art. 77- QualCluer Vereador ou Comissão podlJrú roo,uerer

por escrito, ao Plenário, a audiência da: Comissão à 'lua1 a propQ

s í.çâo não tenha sido previamente distribu{da, devendo f'undame n-c-

tar dctidrunonte o re'1nerimento.
.. '. C Pl' . lh . t~ un1CO- asa o cnara o aco a o req'l}.erlmen o, a pro-

posiçno será enviada à Comissão, Clue se manifestará nos mesmos -

prazos a que se referem os arts. 72 e 73.
Art. 78- Sempre, que determinada proposição tenha trami.

,", "

tado de t~a pára outra'domissão, ou somente por determinada Co--

missão som q_11.~ htlj:a sido oferecido, no prazo, o parecer res]iecti

vo, ü1clw3ive na hipótose do arto 70, VII, o Presidente da câmrit-,
.; ,

ra des1e;nara. rel~tor 'aà hoc para produzi-lo no prazo de 5 (cin-

co) dias.

§ Único- Escoado o prazo do relator ad hoc seJ11que te-
, ..

n11<.'1.sido lJroferido o parecer, a matiér ãa , ainda assim, ae r'a incl~

{da na m8C!:lUor-dem do dia da proposição a. que .se refira, para

que o Pl()n~io so manifeste eobre a 'dispensa do mesmo,

Art. 79- Sononte serã.o dispensados os paz-acar-e s àrtS C.2,

missões, por dclibera.ç~o do Plenário, mediante requerimonto es-

cri to de Vereador ou solici tf:\ção elo Presidente da Câmara llDr

despacho nos autos, (piando se tratar de proposição colocada em i"

rec;ime de ureêncir. especial, na f'orma do art. 145, OH em reeimet-
.. 6' , .de uromcia sump'Les , na forma do art. 14 e seu po.rac,rr.:tfo urn.co,

:,§ 12- A di.spenaa do parecer será detcrmí.nada pelo Pro-. . ':' " ..
jI\' , '. ()s~dent9 da Camara, na hipotese 'do Art. 77 e de seu puraf,Tafo vnl 25
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co, quando se tratar das m!ltérias dos arts. 8~ c BG, na hi,r:>ó-tcoedo
;

~ 3º do art. 137.
§ 2~.- QU,ll1UO for recusada a ô í.apenca (le parecer o I'rcsiuen·be

em seGuida sorteará r-eLator paro proferi-lo oralmonte po r-arrbe o PLe+

nirio antes ,de iniciar-se a votaçrro de mat~ria.
SEÇ7\O IV

" ..DA iiOMrS~~gII\ D.\S .COJ;TISSÕES m!U,:AI1'8UTE3

:Irt. 80- Oompotc ~ COJlli~são de Legisl<lção, Justiça. e nada-:
, ~

ç ao Fiúal raaní.s res tar+ae nobre t'ódos 0::3 aacunt oa nos aspectos cons-

tituc í.onat. e leg:ll.we, quando já apr ovad os pelo Plemirlo; o.nalisá-:-Ioo···

oob 00 expe otoa lót,rico e 0I'amaticul, de modo a adequar ao bom vernl-
~ ...culo o te.to dus pr-opos í.ç óee .

§ 12- Salvo expressa. dí.spoaí.çâo em contrúrio deste ne~imen,to,, .~-
é"'óbriC:.ltória a uudiência;da :Jomissl1o de LeGislação; ·JU3tiça e !1edG.ç:lo

.'~

i
'.j

?,i,Ilul em todos' os prújetos de Le í , decretos leci:;;lativoo e
, ...
, çoes que tramitarem pela câmara.

r-e ao Lu-

§ 22- Co~cluindo a Comiss~o de LeGls1a~~o, Justiça e ~eduç~o

Fin:ll pela ileG:ilidade ou f.nconat ítuc í.onal.í.dude de um projeto, seu p~,-
re cer; ceguirá ao Plenária pura ser discu'tido, o eomeute quando for re. ., '..

jei t~do t prosseGuirá aquele seua trwnitúção.
t' • I

I § ·3g~ .11Comissiio de Le~isl<lção,Jt~stiça. e neda.ção Final ID:J..r).i

. fC8:1l;1l~-S,c-á sobre o méri tj da proposição, assim entendida a

~\fio d? assunto sob o ;priGma de OU3. oonvení.ênoãa , utilidade e olJOrtwl,L

dude I pr-Lnc Lpaâmerrte 11013 se guí.ntos cuaoas '

I •

I .. i

coloca.-
I

i,
.1

,.. ... '
I- Orga.nizaçao '.\Jministra Uva da Prefeitura e da C:lmara: :I .

II~ ~ri~çüo uo entiuaue de Administração', inc1ireta ou de ·funda-
I ':,

1.~"" .I ~ ,

III- A,<luiS:j..ç5.oe alienaçüo de beno imóveis j .

1Y- ~ur'ticipaçüo em consórcios j

·Y- ~oncessijo de· licença ao rrefeito ou a Verador;

IV- Aitel~ação de· à~noIllina.<;ão de próprios I vias e lO[7'éldouros
~?~:.',.::~:' " . .

p~tbltcos. l\<:/'
; 1;:~'<:·,~\.~

h:;I, ,~. ,:'

~~r:,:,·;~::..
..:,.. .-
1-:'

II :
li
i'

~.. .),
• 1 : ~. ~ •
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J\rt. ~l - Compete à Corllissão de Finanç<i.s e Orçamento "
opi"r' obrigatoriamente sobre 'todas as matéri,. de caráter fina!!
cej,ro, e cspeci.~]Jllente quando ;for o caao de:

I - plano plurianual;

I I

,II - diretri zes orçamentl:lriaa;

- , , , I.

tura de cr-e dHos , empres t imo" 1'"pli cos e as que, dire t>l ou ind=s
, ".. . '.~ ,tomente,. ,lterem a despes,,- O" a receita do Munici.nio, acarretem' _ .,

respons1biJ.jJl!:3c1e~ ao Err:Írio Munici]1al ou inter'3sScm no crédito e
ao Putrimônio Público r.IIl.l1iC ipal; ;)

V - propOSições que fixem ,ou aumentem a remtmeração do
servidor e que fixem ou atualizem a remunerlição do Prefoito, do.... .

,111 - pro1.)osta orçament.aria ;

IV, - proposl'Ç'ões referentes a rnatéri..,s tri but~rin8, abo»

I,

vice-Prefeito e dos vereadores e a verba de representação do Ire
feHo, do Vice-Prefeito e do Presidente da Câmara.

Art. 82- Compete à COmis8ao de Educação, Satíde t Obras
e :Serviços Pllblicos;

§ lll- A Comis~ão "do Educação, Saltde, Obras e SerViços
'Públicos opinnrá, também, sobre a matéria do art. 80 § 3', 111 e

sobro o Plano de I\,senvolVimento 00 Munic{pio e suas alterações.'

§ 22- À Comissão de Educação, Saúde, Obras e Serviços
Públicos COllIpete'manifestar-se em t odos o a projetos e matéria.

que verSem aobre aseunto 9 educacj onaia, art{ at i 00s,. ino1usi ve Pi!

'itrimônio hí stóri co, o.sporti Voa e relao ;.onados con a saúde, o aa.neamento e aSsistência e previdênoi.'3. Sociais em. geral.

§ 32- Compete à ()omissão de Educação, Sa'.tde, Obras e

Serviços Públicos, emitir parecer aobre todoa oa projetoa de rei:!
lização de§o~ras •. serviços pelo Munioípio e aprovar o Plano Di7
retor Urbano e :fisealizar Sua Execução.

§ 42
- À Comissão de Educação, Saúde, Obras e Se~viços.

Públicos apreoiará obrill!itOriamente as PI'Oposições que tenham
'por objetivo:

~·I - concessão w bOls.as de estu.do;
(27)
'.
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,
11- reorL,ranizaç:lo admí.ní.atrra+Lva da Prefeitura. nus are au .c]e.

Eàuca;ão e Saúde;

III- implantu.ção de centros comunitt:.Írios, sob auspício oficial.

:Irt. 8)- Ao Comiosões Permanentes, ús quuí,s tenha sirJ.o dis-
r , lun tame nt ftri buí.da rJ.etcrminada materia, r'eurrí.r-ssa-uo conjun amerrte para pr-o "0-

rir lJarecer único no caso de proposição colocada ni reGime urc;ência

eSllccial de traaí t'::l';ão (ver. art. 144) e sempre quando o dec í.dam 08
.•-...... . .

rsspecti VOD membros, por maioria" ,.das hipóteses do art. 77 e do art.
80 § JQ, I.

,
§ tfnico- Na hipóteoe deste artiGo, o Presidente da Comissão·

de LeGiolJ.~~5:o,Justiça e neduç5:õ Final presidirá as Comi~sões
..~.:

. :.
reuni.

d:1S, Gubsti tuí.ndo-o , quando necessário, O Presidente de outra Comis- .
,

. I-suo por elo indicado.

.... lIrt. 84- Quundo De trJ. tar de veto, eoaerrte se prol1tmciará a

Go:uisoão de Legislação, Justiça e Redaçjío .Finul, salvo Se esta 801i-

c.i ta.r a audiência rJe outra Comissão, com a qua.L l)otlorá reunir-se em

conjunto, observado o disposto no § Único do urt. 83.
Art. 85- X Comis~}ío'99 -rin(;),uç::J,9e Orçamento Elerão dLatr i,buí, ..

. ' -
d03 a proposta orçamentária, ·~a.s:diretrizes 'orçamentárias, .0 pl.ano.-
pluri:lllUU1 '3 o processo referente :la contas. do Munic{pio .este acom-

~< panhado do parecer- 'prévio correspondente, sendo-lhe vedado 60jLict-
. _i' ·1' Itar a IUudiêl1cia de outra Oomí saiío , , .~ ,

§. tJnico- No cas o deste artieo, a.plicar-se-á, a Oomí saâo não

se marríres tar j110 prazo I o disposto no § 12 do Art. 79. 'i'

J\r.~. 86- Encerrada a apr'ec í.açfío coricLuaLva d~ matérül\suJel.-l

ta à,' uoliberuçtio do P1emírio pela. última OOlIdssãQ.a que 'tenha sido

uistribuiua,' a Pl~oposição e os rcspectivoo ·llareceres serão remetidos

à. I'ieoa a.té u. seOG~OSubsequente, pura serem incluídos na ordem d9 di~11
TtTULO III I'

. ,...

! ,I.

:.;1

, ..

, .

DOS VEIlEilIORES

C.lIptTULOI

(28)
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-, Do EXERCfcIO DA VEREANÇA

,.,,,,

hArt. 87- Os V8readores são agarrtaa poli ticos investi -;
dos de mandato' legislativo municipal para uma leej_slatura de 4-

(,qufltro)anoo, eleitos, pelo sistema partidário e de representa-
ção, por voto secreto e direto.

Art • .88- É assecurado ao Vereado;r.:
I- participar de todas as discuss0es e votar' naS deli-

~ , I 'beraçoes do Planario, slavo·q~ando tiver interesse na materia, o
'. ,

que comunr oarri ao Presidente;"
1I- votar na.el~ição da Mesa e das Comissões Permanerrtea

III- apresentllr proposições e sugerir medidas que vi~em
o interesse coletivo, ressalvadas as matérias de iniciativa exclu
siva do Executivo;

Iv- concorrer aos car~os da Mesa e das 'Comissões, sa+vo
i~pedimento legal ou regimental;

V- usar da palavra em defesa das proposições apresenta'
. das que visem o interesse do Illt.micÚJioou em oposição ~s que ju!
'ea,r prejudiciais ao interesse público, sujeitando~se às limita -
:,ções deste Reeimento.

Art. 89- Suo deveres do Vere,aÕ'ort entre outros:
I- quando investido no mandato, não incorrer em incoffit

pa.t í bilidade prevista na Constituição ou na Lei OrGrfulicado Murrí,
Iclr>io;

('

11- observar as detel~li.naçõeslegais relativas ao Exer-
cicio do mandato;

II1- desemperular fielmente o mandato pÚlitico, atendendo
ao interesse público e às di~etrize8 partidárias;

, Lrr- exercer a contento o cargo que lhe seja, conf'ertí.do
I' ~~.

.na, Mesa fou em Comissão, não podendo escusar-se ao seu 'deaempsnho
, j' . .I.! I:

salvo o L?iSposto nos arts. 30 e 62;
~' . ,r .V compa r-ecer às sessões pontualmente, salvo ,motivo, de
;.

", I:
I

, ", ,.

força maf,r devidamente comprovado, e participar das votações,
salvo quando se encontre impedido;

~:' ! •. ;
. [ li,

(29)
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VI- manter o decoro parlamentar;

"i VII- não residir fora do };1müOl pi,o;

VIII- oonheoer e observar' o Regimento Interno.

Art.. 90- Sempre que o Vereador oometer, dent-ro do re -

cinto da Câmara, excesso que de vn ser reprimido, o Presidente co
nhecerá do fato e tom~rá as provioências seguintes, oonforme a

f,l'0-vidade:
I- advertênoia em Plenário;

I,

II- caasuçiío da pa.Inv'ra j ,

III- determinação para reti~8r-se
,

do Plenario;

rv:.- suspensão da sessão, para eritendimentos na Salgo da

Presidência;

V- proposta de perda de nmndato de aoordo com a leGÍs-

.-'iação ví gerrbe,

CAP1TULO II

DA IHl'E.RRUPÇJíO E D.A SUSPEHSlío

DO EXERCíCIO DA VEREANÇA E DAS VAGAS

Art. 91- O Ve"rea'dol' poderá Lí.cenod ar=ae , mediante re-

querimento diric;:i.do à Presidência e sujeito à deliberação do Ple
I

"
, ,

nara o,. nos. seguintes casos:

1- por' moléstia devidamente compr ovaôa t

II- para tra'~ar de interesses particula.res, por pr'az o -

nunca so.periror a 120 (cento c vinte) dias por sessão legislati-
I

va.

§ 12- A aprecia ção dos pedidos 'de lioença se dará no

d' t d ~ d' - t' f A. beXf'9 1en e as sessoflS, sem J.scnssao, e' era pre.-erenCla. so re

qUlllquor outra. m~téri8., oó podendo ser .t:ejcitado pelo q_uorum de

2/3 (do ía terços) dos Verendores presentes, na hipótese do inci-

so 11.
_/

§ 2Q- Na hip~tBso do inciso I n. decisõo do Plen~ri() se
, , ,

ra merruneniie homologatorla.

§ § 32- O Vereador irivestioo no cargo t'le Secretário il!üni

cipaL ou equí.val.e-rte será considerado automatj.camente Lí.cencLadq (30)
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.....

p cde ndo optar pe La r'omuner'açao clrt Vereança.

§ 4-'1- O aran+oncnto para O desempenha r18 missões tompQ

" d 'i ~ '11< • ".... , • J 1 c 'e l~r'ar-ras e a.n ;cr~sno 00 "',U1J.CJ.pl.Onao sera COn8J.(e.rac o orno o .1.

ce nçn , fn7,enrl0 o Ver-cador- jus à remuneraç80 estabelecida.

IIrt" 92- /In vaCa.s na Câmara dar-se-ão por extinção ou

Dcrda do mnndato do Verea.dor.

§ 1.2- A extinçGo 00 verifica' por morto, ron1..~ncia, f[ll"':"
Nt8 de'posse no prazo leGal ou re~imental, perda ou suopensno dos

'. .
dtrei.t·)s pol{ticos, ou por qua Lquor- outra caUSA.. ler;al hábil.

§ 22- 4 Tlcrd:3.da,r-se-á por deli bera'ião do Plen3rio, na

form~. e nos casos previstos na legislação vigente.

Art. 93- A extin9~0 do mandato' se tornà efetiva rela -

decl8.ração do ato ou fato ext í.n+tvo pelo Pr'e s tde n te , que a fatá

·ô'onst?r da ~.ta; a perda do mandato se torna ef'e t í.va a partir do

decreto leeislativo, promulgado pelo Presidente e devidamente r~
blicado.

, . "Art. 94- A ronuncJ.a do Verf:!ador far-se-a IJor oficio,
A'

. Oâmar-a, r'epubando-ae abertá a vaga a' partir da SU't )Jrotocoli.za--
.ção.,·

Art. 95- Em qna1o..ner caso de vaga, licença ou investi-.
S 'dura no car-go de ecz-etar-í o TTlUlicipr:ll ou equivalente, O Preside!},

te da Cllinara convocará imediatamente o respectivo aup Lerrte ,

§ 12- O suplente convocado deverá tomar posse dentro -

do prazo previsto para o Vereador, a partir do conhecimento -da c

convocação, salvo motivo justo aceito pela.' Câmaram sob pena de

ser considerado r'e nuno tarrte ,

§ 22- Em caso de vaeu, não havendo suplente, o Presi -

dente oomuní carri o fato dentro de 48 (quarenta e oi to) horas ao

Tri bunaL Reg:i.onal Eleitoral.

§ 32- Enquanto a vaga e. que se refer8 o p8.ráe;rafo ante

rior nrÍ') for preenchí da , calctlla.:['-se-á o quor-um em f,mção dos

Vereadores remanecentes.

CAPtTULO III
DA IJIDERANÇA PARLAMEHTAR

. ,.
. "

,
a

I:1 ,
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Art. 96- 6~0oonsideradoG lideres os Verc3Jores o~colhid08 p~
~ , . ' rIl:J.S repreGentuçoco::;I>artidd.r~u.s para, em seu·nome, oxpresarem em e-

nir í o pontos do vista s obr'e aeuurrbca em debate.

~'1rt. 97- No inicio de cada 80"'83.0 10Cislutivu, 03 p::u'tido s co

nuní.carão :ll!GG:I. o. cac oIha de aa ua 11ue1'es e vlce-:-,lldercs.
, - -.' Jt.5 Unico- na falta de .Lnôí.cação , consiuerur-sc-ao lJ.dor e ~i-

ço-11u~r, l'e31Jectivamente, o primeiro e o SO(;WIUO Veroadoren mais vo-_,
to.dos de cnda·ballcada. ,

, llrt. 98- ..:\.0 lideranças pattidárius n10 impedem que qua.Lque r -

V3reo.dor, se dirij:l ao Plenúrio pe scou'lnerrte , de ade que obccr-vudaa as•
reotriçõeo constantes doote Het1imento.

~\rt. 99- s» Lí.dcz-ançaa .pu~tiuúriu.s só 115.0 poderá ser exe rcd+

da pelo ProsiJente da Câm~a.
.~.' ClípÍTULO IV

Th\S IN'JorIT'.\TI'DILIDJ.\IES E :003 n.rI'E.DI!.~NTOS

."rt. 100- lIEJLncompu td uí.Lí.dudca de Vereadur são somente cque-

::;.:18 previstas na Constitui(;5.o e 11::1.Lei Ol"brânica do IrrwlicilJiO.

:Irt. 101- S~o im;pedimentoD 'Jo Vereador aque.Ies indicados nos,
'te ReGimento Interno.

" CAPiTULO V

DA n.:::MUNEIU\ÇÃOtos }.GEHTES roLtTICOS

Art. 102- As rentmerações do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos

Vtn'e'8.~Ore2 serilo fi~:ad;:,~spela Cúmara Mmllcipal no último ano da. leGislE:.

tLU 1 :1,até 30 (trinta) dias antes das eleições muní cí.pní.a , viüor~nuo 1'3.

~.'a a legiolutura. lJeGl.linte, observando o disposto 11;),Oons t i tl.1.i'ção Fetlbra L

e na Lei orgdllica do Ul.l.:1Ícillio, de tarmtnanôo-ae o va Lcr em moeda C01're11

te 110 puis, védaua 4,u.a.l·:juer v'inculução, devendo ser a tua Lí.zudan pelo

indice ue'infraçEió, com u periodicidade. estabelecida no decreto 10&i612:-

ti '10 e na resoluçüo fixadores .•

§ l,Q - A remu..'1sr:J.ç:lodo Pruf'e í.to será compouba de Sltbs{dios e

ver-ba de representaçã.o. !!
5 2Q - A verba de represell'l;ação do l'rofei to 1.1unicil)alllão poàer:l

e;~ecer a 2/3 (doiO 'terços) de 'seus 'subs{uios.
!

, , (32)
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,5 3Q - A verba de representaç:lo do Vice-I'l"cfei to nuo podcru

cer Q. metade c1;], que for fixadu par-a o 1'1'efe1 to H\.U1icilla~o

tirt. lOJ ..:: A r'emune raç âo aos Ve1'el\UOrelJ será di vid11a em 11:1,.r"l;e-

oxe-
, , ,

fixa e em parte variúvel, veda.dos ucreocimos a quulquor t~tulo.

§ H - A verba ele representação do rresidente da Cu.nw.rd., que in
tCGra. a remuneraçüo, não poc1eru exocer a 2/3 (doiS terçps) uu que for ....;
fiXi.l.àa. paro. o ITefei to~IJutúcipal.

§ 2~---t vedado u qua'l.quer outro Vere:.l.:1or perceber ve r b.i do re.12.
.... . '--r ccontuçuc ,

r.. ... , '~ 1J J!2 - NO,re C9SGo, a rsmuneruç;.J.odos Veroadores ser..J.~nlJoG!'a •
- t' I' 't "A::".~. 104 - 1~r'emuner-açao dos VureadoreG era CO!110 ama .o Il:.:":';~J.-

L10 o vulor percebido como r'emunez-açflo pelo Pretoi to l.~tU1icipo.l o , I
llr'to 105 - Poderú ser proví.cta r'emuneraçíio para'ius sessõo::; extrr

aoi'dintlrias, desde que observado o limite fixa<lo no. artigo anterior.
Art. 106 - A não fixaçü,o das remunerações do Prefeito I,!urticip::l.l

do Vice-ITofei"to c d08 VereaUOl"es até a data provista nu Lei Orgânica _
v

, r';llI\ici1),1l implicará ao ouopansão -do pagamonto da rOIllulloraçuo ~oo Veren.-
clareei pelo reotu.llto 1.10 raundabo ,

§ Único - No C::.t,soa; não fixaçüo prevalecerá a remuneraçüo, do
mês que :J.. 1"ltec1ec1e 0.8 elei';ões,' acuuo cate vaLor atüulizado monei tariaqlen
te peLo {~lt.liOC oficial, Leto para os futuros Ed{s o

Art~ 107 - 110Yereador em -..ri:J.t;ema. serviçõ da 'Câmara. paru fora.
" I' ' ',' d .uo \IWUC~p~o o G.s3eGUI'uo o ressarciwnento dos G':..l.stoscom
jumento c alimel~tação, oxí gí.du J sempr-e 'lua possivel a . Sua

na f'orma ela lei.

locomoção.alo

c ompro V;J.ção ,-
'I ' -n,

"

TíTULO IV

Dl\3 rnoPOSrçOES E D.\ 3UJ~ TIlMUTl,ÇÃO
OAPiTULO I

DAS r.~ODI\Lrl1\mS DE puorosrç.ílo E~DE SU.\ FOm.!~\

Art. 108 - Propooição é toda m~téria sujeita à deliberação do
Tle n:fri °, qu:ü'luer que seja o Seu objetivoo

(33)
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Arto 109 - são moua1iuaàeu 1e proposição:
I - OU projetoo de lei;
II- meuid~~s ' ' ,tlG provJ.sorJ.8.oj
111- 0'S projetor> uo uecrcto leGislativo;
rl - 09 projo·b·:;>s10 resolução;
v - os projetos suostitu~ivos;
VI 0.9 euie ndaa .0 dubemeridae j

'. VII-' os pur-ec er'ca daa Comissõo::; Permanentes;

VIII 03 rc]útórios das Comiooões Especiais de qua'l quor nabure aa ,

IX - ao indica.ções;
x - os requerimentos;

XI - os recur 8o O;

XII- as represontações;
,Art. 110 - As I)I'Opooições c1over~o O~l" redicidas em torl!loGcLat-oc , ,.'"

.oojetivoo e conc í.con , en l{neL11l n:1oiono.l· e na. or·~oGI'afiD. of'LoLaL e aus Lna

• d~s pelo seu autor ou autoren.
..." IArto 111 - Exceçao feita !lS emendas e as nubemcnuào, as preposi-'

. çõoo <leverilo conter r esuno 'indicativo do assunto a que ce refore.

Art. 112 - J.\s proposições conní.aíiéntes em projeto de lei,' decre-

to leGislutivo, reso1uç3:o ou··proje·to substitutivo \leverão scr ofereciuas,
, '

artic!Luad:Jmentc, ucompunnaôaa de juotificaçüo por escrito.

Art. 113 - Nonhulll:l pr oj.os í.çâo poderá incluir matéria' ectranha :10

seu o'bjcti vo ,

c,APiTULO' II 'I

DAS I'nOPO:JIç~mJ EU ESPÉCIE

Arto 1M· - Os decretoo lcgisla-tivoo dec t.í.num-ue iJ. r'~Gular as ma
..L..' • A '" ,."cor-aac c1e exclusiva competencia dI.!. Cãmur-a , sem a. uançao do Prefeito e que

t enham efeito externo, CO!T.O ua ar-ro Ladue nõ art. ~7,vo II
Art. 115 - As resoluções àootinnm-se a regular,ao ill:1.térias: ue

c:lr:lter po11tico pu administrativo r,elativus a assuntos de economia inter

nu. dll Cu.ma.ra, corno as ur-ro.ladao no ar-t , ,1·7,'11.
'".
·.i

, I (34)
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Art. 116 - J\ iniciativa dos lJrojetoD de ;Lei cuba a qua.Lquor Ve

reudor, lo Comiooõas Pemaneiltao. ::.1.0Prefeito e a.os cidu.düoo, rcs3a.1ve.
dos oa cas oc de iniciu.tiva exol.us í.va elo E~=ecuti vo , conforme do'bcrmina-...
çao J.cC:ll •

•\~,t. 117 - 3u1Jstitutivo é o projeto de lei, de r-cuoLuçâo ou de
dec r cto lc.:;isl:lti'IO :l11rc-sentado por um Ver-ead or- ou Comicsiio :p8~~::l subs-
tituir outro j~ aprecohtado sobre o mesmo aSSlUltoo

5 -:lIÚcO - não é permi tillo substitutivo :parcial ou IT.:liGde um ..
I.

cubsti tl\tivo 9.0 raenmo projeto.

Art. 118'- Emenda '...,. , .o a pr opce Lção upr'e aerrbada COJ:lO UCUDsorJ.ae
.d e ..,c)\itJ.'u ~:L , .. ' .•

§ 12 - As emendao poderá ser s upreasf 'lias, l3ubsti tuti vus aõ Ltivas
(3 modific:ltivas •...-

5.20 - Emenda supresaiv-D. é a proposição 'lue mantlu erf'D.aicu.r (lU

a'Lquo r FlI'te de outra.

5 )Q - Emenda Gubs'~itutivl.l é a propoaiçüo upreSe.l1taclf.l como 8U, ...
'cec1anca ue dutro..

,:) 4 2 - Emen,Ju. l~bditica.tivu. é u pr'opce í.çfío quo devo cc r :lCl'oSen.,,
cent:ldu 3 outra.

5,5Q
- ·Emenr19.modí.f'Lcatrí.va J u propoGiç:Io quo v í.aa ::J.lte~o.r a

reda~1o de outra.

§ GQ - .A Emcndu apreoentaLla. u. outra denomin(1:ae 9ubemonc]a ..
l~rt. 119 - Parecer é o pl'omIDciumonto 1101'eocr,ito ue ComüJE,lf!:o,

Po.rmanonts cobre IDa.t;ri:.l que Lhe ha.ju. sido rOGimentalmentei:1iDtri btÚda.

§ lQ - O parecer sel~á individual e verbal sonlente na 1lilJóteue,
do 2Q Llo art. 79.

'j 2!l - O parecer- poderá SOl' ucoapanhado de pr o jouo subo·~;l.tutivo

ao projeto ue lei, decreto legislativo .ou resoluçüo que suscitarem a

mallifeot:lção .da. ComissãoJ sendo obri[:;utorio esue a.compiÇlnhumel1to 1100 ca
80S d03 3rtc. 75, 142 e 221.

l'u't. 120 - Relatório de Comissão Eopocia.l é o l)rOnWlciu.monto _
cscri to c por 00 tu. elaborado, _quo encerra ao Duas conolusões sobre o
::.oswlto quo motivou a sua cons·ti·tUiç:lo.

(35)
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~ Único- Quando as conclusões de Comissõ'3,!3 EspocLüEl Lnd í cu-:
. . , ,

rem !l tom'~d:l !.la me ô í.dac leGislati V::13, o rolut::>rio :poder~.:I.·ao nc oripunhar'

de rroj~to do lei, decreto 1ecis1ativo ou resoluç~o.

~\rt. 1.21- Inc]ic.:l',:':ib é a proposiçno osor-í, ta 11010,::.1.quaL ° Vere-

aô o.r :::;C,3aro rnedLdue de interesse l).~blil')o :lOS poderes competentes.

llrt. 122- TIeqLlerimento é todo pe d í do vo r ba l, ou e ec r I to do Ve-

cr:o:ldürou ue 00miss10, -;T:'oito ao I'rcsidente da Cn.lHara, ou por Deu Lrrte r

médio, ,G~bre assunto do 8:-':Iiedient@ ou 00. or deui do dia, ou de interesse

possoal do Vereador.
5 12- 8er110 vo rbaí,s e decidos pelo I're:31uente da ci.umira os re-

querirncntos que 001i01 tem:

1- a palavra ou a desistência dola;
11- a permiGorio p:.lrafalar sentauo;

,"" 111- alei tura. de quu.Lque r lfl:.l.tóriapara conhecimento do 1'10
,

.nar í oj

1V- a observância de dispoSição reg:i,.mental;
V- a retiraua, pelo au.tor, de req_uerimento ou proposição ~in-

da não eubme tddo 1 dcli b~ra,~;iodo I'lem!rio;
1[I- a. raqueoiçüo ue 'd_9ctuuento,processo , livro ou publicação

e;;istcntês na lJâ.mara sohre pr-opoo í.çjio em discu::JG!lOj
VI1- a justificativa de voto e sua ,tr::mscrição em ata;

VI11- a rotifica.ç~o de ata;I.

1X- a,Ycrifica,l;ão de quor-um-
§ 22- Serüo iG~almente verba.is e sujeito à de1iberaç~0 do Pl~

, ,n'.lrl010Srequerimentos que scLí.cI tOJ.ll:

I- ProrroG~çüo de sessão ou dilatação da própria prorrogação.
11- dispcnsa. de leitura da matéria constante de ordem do dia;
II.(-; destaque de mutéria paro. vutuç(;io (vor ar·b. 199).

1V-, votaçio a doscoberto;

VI-~mtlnife~tação do Plenário Dobre o,sllcstos relacionados! co~
matéri:i em deou te ; .

V11-' voto de louvor, concro.tulo.çõeEl, pesa.r ou repúdio.
I '\ " (36)

1V-; encerrumento de discussüo (ver art. 183).
i
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§ )º_ Serao eocritos e sujeito ~ delibcrQç~o du Plen~rio os

re~u8rimento8 qU9 vcroem nobre:
1- renúncia de carGo na Mesa ou Comissão;

1I- licença de Vere3dorj

111- audiôncia de lJomiso~() Po rmanun'be !

IV- juntada tle documentos ao proceDso ou seu descntrwlhamento;

V- inserção de .Q..pc.umen.tosem a ta j

YI- preferênci::l para dincussüo de matéria ou r-e üução de intor2.
I.

t{cio rocimentJ.1 por cliscuosão;
V!I- inc1us1ç de llrOpqsição em reGime de ur.:;ência;

VIII- retira~a Qo propósiçfiu j~ colocada sob de1ibera~~o do P1e-
ruir-Lo j

IX- anexação de rroposiçõe.9 com objeto idôntico;

'x- "_6iar itl~c'~·tàdEdj~.,~bJ_'f.~ti.tõ'·'~UTl{po~~~:b~1
o~~~~... , ,_~ ~, .

.~'

XI- ccnat.Lt uí ção de Comissões Especiais;

XII- ccnvooaçiio de :Jecretário Municipo.1 ou ocupantes de carGos
, I

da. meOID:1.na ture za para prg,ptar eec Larec íme ntoe em Plenário.

Art. 123- nCC\.U':'.'O é 'toda petiç~::ío de Vereador ao Plemírio ,con-
I

tr a ato do.Presidente, ,nos caGOS expr-ecaauerrte previs,tos ncc te ne(;i-

nrcut o Intcl'no. ,
.\rt. 124- nepresentar;lio é a e;cposi:;ão esari ta e cí.r-ouns tanc a

a da de Yer~:.l.àor ao Pr-e eLden be \10. Cârn~ro. ou ao Plenário, visando D. deD

ti t uí çiio do membro de Comissão Permanentes, ou a àesti buí.ção 00 mern

bro da resa, respectivamente, nos casos l)rev~stos neste TIeGimonto ,111-
" !,I"terno.

'I ) Único- Para efeitos regiment:lis, equipa.ra-se Õ. ropl'esent!l-

~'i1o'a 'luellú.ncia contra o Prefai to ou Vereac1or, sob a acusação do

ticílde ilícito político-administrativo.
I !, r (JAPtTULO 111

DA l\rl1'::SEHT.~Ç1íO E ,Th~ RBTln,\DA DA rTIOP031Q.?lO

Art. 125- Exceto nos casos dOG incisos 1,V1, e VIr c10

,
pr2:,

arto'

"
r •

(37)
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110 e 1108 de projetos oubGtitutivos ~riundos daa Comissõ~s J toUJ.S ~s

d'~[;l:ÜG propoGiçõeo serEio aproaentndas na !3ecrot,:.l,ria da Cfunura I que

as carin'lxlrú com desiDltl~;rrO da data. e ,
as munerara J fi chand 0-:.18 , om

so;,;uitl:..l., o e ncucãnhanão-us ao Presidente.

,\rt. 126- 08 lJrúj~tos SLtbstitlttivoo duc Comiosõeo, oc ve t oo-
0:3 par'e cer-oo , bem como os rel:,l'tóri~s dus Cornisoões oSlleci:lis J ccr-ac

arroso:1to.dos nos próril~:i..Q.O.processos com e ncamí.nlu .ime rrto ao Presidente
I I

'.~\rt. 127...;As emendas e subemendae serão aprQuol1.~:~d:.w u Mes:::!.

até 48 (qu'.:lrentLle oi to) horas antes elo inIcio da sessão em cuja ordem' .•
do; cJi:l se ache inClu1tIa a llropQsiç?io a quo se referem para fino de ... ,,'

': 'I
sua pubã.í caçjio , a não ser que se jam oferecidas por' ocus~i.io c100 de ba-.

tos j ou se tratar de pro joto em regime de Urgência; ou quando leste _

jani elas assinadas rel:l ill:.l.ioria absoluta doo 'Vereadores o !

§ .. J t'·" I· ' . 1-'-. lº - ,As emendus a pr'opoe ua or'çamen ar i.a , a ea de dí.re "rl
' I

ze s orçament:lrias e ao p l.ano plurianu:ll serão of'cr-cc í dae no pr'a ao de

lp(d:ez) dí.ao a pur t í.r' lia inserç.:io da roa.t9ria no expe d.íerrbe ,

5 2Q - As emendas aos projetos de couificu,çüc;i serão nprOGCIll

tJ.das 110 prazo de 20 (ví.rrte ). dias à. Comissão de Legislaçuo, Justiça, I
' Ie 'Redaç::lo Final, a partir da data em que esta receba o pr-oo aoo o , semi;

prejuIzo d.lClUeleo oferebiq:ls por oO~1.Si[iodos deb:ltes.

Art. J.20- As representações se aCOml)Q.llharão sempre, abrit1':.ll

oriamente, de dOCUllluntos hábeis que as instruam'e, a cr{terio ae sou

autor, de rol da testenn.ulhas, devendo Der. oferacidas em "bnta8 Vias
'iquantas forem os acusados.

-Arte 129- O Presidente ou LiMesa, confame o caso, nao Licei
tará proposiç~o:

I- q,ue viso deleGar a outro Poder atribuições privativas do
Legiolativo, salvo a hipótese de lei delegada.;

! II- que seja apreoentada por Vereador licenciado ou afastado

III- que tenho. sido reijeitad,~ na mesma se~oão leGislativa, _ I

salvo De tiver sid~ subocrita. pela. maioria' àbsoluta'do LeGislativo;
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-r-r '1'1" --J" f,O\-"'J1 r 'lr'l-n·t'·ll ..··'r=l-.:ll1·"]" !-,n:!_' n~;' -.1"!"~I_'!1"l"'f,,,!,,_1,,,.,,r., ("\~~. 1..~~·.1.'\l;....'_'.L', - .' .!- :".: '., . v, .. ~ !'''; '~..L :._.I\";'1. _" ..... , - __oJ·' - _- ..... ,,- -

ni':()8 do~ :u't;:;. 11(\,111,112, e 113;
'!_ (l lnnJ') J. emenda 0'.1 nubemcrid.; for tll'rcc'2nt:tà~~ f'o r; do 1 11';';::;0,-

nuo obGcr\'ur rO:1tri;:~o COJlstiLulelo:1!.ü ao !)OJ01' ']0 0JWil,.J:.:'l', '_l'.\. !L-;.·) !;.1.-

8If. Confo:::'1i c] :.1'J o,

"'?n ·; -n "1'-1-0 'r]""r'l Der ob jeb o do r0·~'Lucrir:\.cntó·,
....lo.;u ... II..- • 'J' ...... .. -

",
u ..1 ou ar cair L, toG ir.cc le-"u.ntcn ou iriper·tincntcn ~

~ único- ~}:ce·to Il:.lG hipótC::ie8 c.1:.WLnoí.sos 11 e '! c"l""r'~ I''''''~',"',-,
o J ~."" • ..., ~ ......., ...- .J ....

,J,;) .urbor ou aut aro o :10 Tlen1ric, 110 rl'~tZO ela 10 (u"';'''-) (,~,>q, (' til""" ..... ...., U,J.,.~- wI' 6, ...,_ .....

Ú'", Lp",]' e l,a ...:";,-, TUq·t;" ..., e..... <.lu .v. ·\"~3·"'IIo\.l J '-l - "'"";S.-

~ ,
ostrunh ..~ :1:> 30U. obje 1;0. rodorá r-oc Luuar' c orrbr-a ~t 8U,,1 3.dmj_s:,:~(), cor.r.l'ctl

11t10 .ro I'rc::'idente decidir o obr-e a l'GC1,lrnao;1oe elo :'J\.U c1eeis:lo c'.tbcrJ -

.1'eoiU~OO ao ?lon~lrio rolo autor do pr o jo t o cu ou. 9me.nuLl., confornG o' C~).

5, único- !"!'::l. àoci~:io' do recu!'ao rouorá o T1911'_{rio dct-el'min~J.r '·lUO,

:.lU er:J.'3:1~:l,Jque 11::0 GC referirem tliretillnOnte :1 ma téj,.'L~ 10 projote> s~ j'.:.rJ

úcot lcJc}·:.:3 p~lr:':' conti tU{l'e!;l projeta0 CeI)~r:..tc1os.

monto
131- la p~opos iç~cs po:Jor1o ser retira1~~ ~edi:..tnte ""'1:')': '~,~r~;

... ...., ~ 10 ... ·- ::.

De \11110]::. n10 00 ()11~011tI'

j lI! - ~U:.l.1ltl\):1 propo3i:;3.0 h:ljJ. aitl'·) 3ubscri t:l Dor
, .~,.. c1' .'.), COllül~:'JO o Sli,.J retiraua que todos a l'e~tuoir8.m~

,'0\"; ~.._-_ ....

tI""'"..,. ,
o 2(1 - QULlllUO v :.lutor for o Executi~ro, :..tretir:lJ:_~ ..1,,".:l ,.,..~ f':Joru..., .. u""'..... ..,

r.1.lUlic?-d:l a"'.;ravés de ofIcio, nuo poucn10 scr l'L:cuouda ..

Art. 132- no inIcio de cac1tl. lObi21atur~~, a 1,1c8;1 .orden:lr:l o :ll'ilU1:,
vWl1el1to (lo tO(}:..l.:J ~tS proi:')o5iç~es :J,pl'os.ontu.uCls na l'3t;i!Jlatu.!."a :J.!1tel·ial' -

:l.uc ,}C achOI;} S8!l\ parecer, exceto :_~spr')l1osições ::n:jeit~\'J U. uali bC.l'a:,/i·J

::!:l f1"':JZO C91"t·O·o
, ,

, (29)
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'i

§ único - O VGreador autor-de pr-opos í.çiio ar-quf vada na forma <leste
ar'ti~o l)oc1er~\ reC1Ll.Orel'o seu dep:J.r(lID.vUUlento e I'ctramit:..l.çüo.

J\rt. 133 - Os requerimentoo a que se refere o ~ 1Q 1.1°1 ar t , 122 -

001':;\0 Lnder-Ldon quando iml)ertillenteo t repeti'th·o G ou Dl~l1irorJt:.l.do8,cont-.
- ~., 1 " .-r a CXpl''3S8:l d.í cpouf.çuc reGimental, cenuo J.rroc cr r i.ve a uO':!].3:';'O,

C.ar:fTULQ IY
~lf_.ll"jfli']~~ES/·

c.&'If,f • .

Art. ·lJ4. - Recebida qualquer rropo3iç::ío eucr-í.ta, cer:í encmd nha-

da :10 PrlJGiuol1~e da C8.lin.ra, q_~l.(~.~'doterminar.:Í rl nua tl'wn~ tu';üo no pruao ,
•

no DlD...··<1moelo 3 ,(trôo) üí.uc, obaer'vad o o dí.apouto no stc Cu,p{t,..1).(1. !i
Art. 135 - Q\Ulldo a. proposiçuo consistir em projeto de lei, de

raodí.du pro'visória, de decreto lecislativo, de l"'csolução ou. ue IH'ojeto

~ul):3tibut í.vo , tuu9 vez lida. pelo Secret.frio durante o
"

expeoiont?, Dera -
....e nccnl.nhada pelo Pre sLdento às Comisoõeo compotcnpee par-r o» ]_.1d1'8C 81"e)"s ,

t' .00111000.

r;:, l~ ITo (10
.(' lQ art 1211, oncuaí nhamerrto

,
f~lrcl

" - - cuso J o no De 2P
" e3coalloos o pr-azo p:J.raemendas alj. pr-ev í.s ~o"

5 2Q - no .caso .de projetos suuí.atf tU'~ivo oferecido por dcLe rtn.Lna
'_

lia Comioo1o Pe.rmunerrte ou EO_tJecial em a.:::lS,lliltOU de GUi.I. c ompo i;ênci:J. 1

- , . .... 1 rI '.l>cn:J::'lruo p:l.rcccroo p;lra a Sua a.l1rcc~aç:..\o pe o , Cl1ar~o, SeljiprO que

dis
o

, • " • A • .... f b' I.'· 'l'E)ll1..lOrel' o 00 u propr~o autor e :..I. aUuJ.encJ.tl. l1UÚ .01' o r~G:l·lÍorJ.u, lU for-

ma. UCf:lto ROGÍ111ento.
,Ar·b. 13G - As emcuuu.s il que se referem os §§ lQ o 22 do art 127

r,cr1o al)reci~J3.~· 1'el:_\s Comissões nu mesmu. fase 'lUO :.l. :prOl)o~iç<'ío orri~i-
I

l1:11'i2.ojilO demais somente serüo objeto ele m~llir\)staç~o U:"18.Comisoõcs qu:.:ul

do :.l.Drovu(las pe10 r1encÍrio, retúrn:ln<lo-lhes, clltão,o proc0800.

Art. 137 - SOI!lllre quo o Prefeito vetal', 110 todo ou 01Jl lKJr-te, de
termim1.ua l)rOposiçüo apro'I~{la pelü Cum:.lTa, COlil\.tnic:ldo o veto a enta, II

t' . '. t . J. • • 1 " 'C . ... d L '] - J t .m:1.'er~o. !.JerJ. ~nCO!1 J.nen·uJ. encamUl!1:lu:.l u O!U80aO e CL"l.S ~çJ.o J us ·J.ça
!.... ,
;0 TIedaç.lo Final, qUG podera proceder na fOrllla do art.8,1.
i l\rt. l38 - Os 1)aI'Ocere8 0:'::'0'Comissões Per!'!l:lllcntes serí'lo obri[p.to
\

ri:1.":1cnte inclu1dos lU ordem do di:l em Clt1.9sor10 ilpreciJ.d~s J,:'; proposiç-
....:0133 o. q_uo Ge refere.
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J\rt. 139- Ac j.nuicaçõeo, apóo lido.G no e:-::pcdientc, ser:!o 911

c:1r.I.inh::.düo, inc1011endcntementc de ueU bcra.çi1o· tio P1enr1ri;', por' meio

c1'3 Ijf~C~O, a. quem de direito, a.truvóz dó Secretlrio du Camuru.
~. VJ1ico- No 0:.180 de errtondo r o Prc.oirlonte que :.\ inuicaçüo -

não deva cc r cncamd nhudu , d:.lrl conhecimento ela; uecio1!o ao o.ntor c

Qolioi t'lrá o IlromUloiamento 110..Comã,oorío competente, c u j o p:J.rcoer o~.
; , , .

r1 inclu{Jo na 'ordgm. do dia,. iwJ.el)911dentemente de GUi.).provia fielU'a.
\. ..~ ; ;

çuo no o:<.pe<1iente.
Ar,t. 140- Os requerimentoD u quo se referem 0,0 ~)2º o JP. do

<.1.rt. 122 oel':1o. o.11reoentados em qualquer f:l:Jc du ooos:o e ];oc·cos iL1.2_ o'

ài:.l tamerrte em trami t:l~~O, illdel)Cl~dentoment,e de sua Lnc Luaiío no expq;

aiente ou n<.1.ordem do dio.o
"~
,

5 12- Qualqu\.l,L·Vereador poder,í manifestar a intenç:ío de oi8

~ f o'§ 3" '1 2" cutir os req_uorimell'~OO a que fie r'e: ere '" u@ art •. 2 com cxco-
ç~o daque Lca dos inclsoo III,IY,VI,o VII o,oe o fizer, .ficará remo-

.': , tià::'::lO e:~l'edicrlto e à ordem do dLa da se::wüo' oCG"\.tinte.
§ 2!!- Se tiver haví.do ao Lf.c í,taç~o. de urc;ência Gimplo~, par:.l.

. (> reQuerimonto quo o··..Vereador pretende discutir, U própria
j

~jo ou·trarú em tr~1 to.,lç:io nu aendo em que for uprJsent:lc1:l e, ::;u
;
1. Hf 01' aprovéldu" o raquorirJC.H1to ti. 4,Lle ~lO refere Elcri..lO objeto

solicit::.

;]0 duli'bc
.'

.I\rt. 1-11- Duro.nte OS deb:l'Gco, na orc1em uo dio., poJucrITQ Go~r
( .

I o tlpreGcnt3.uos reqLtcrilllcntos que no refiram eatri"t:.lI',J.ent~ ao aos1.1,Uto -

; ,Idiocuti<1o ,Eoseo requcrimentoG cot:.lrrrO sujei tus à <1oliber:.l.ç:io uo 1'10
I I ", ,

, . , I ' -l111rl.O, sem previo. diocurosu.o, il<1mi tindo:-se, entretanto, ellc:ilninha.::,~: t .

n'to uo vottlção pelo 11rollOnentCl e pelos l1doretl p~l.I'·~i<1~r100. :

Art. 1,~2- Os recursos contr:l atoo do I'residente u~.lC.:cuaro.

o t':l uo' c,iência da decisão, por Oil)lplos

rW:lO do LOD'iE.ll:.lç~o, Justiça. e noJaç:to

comprullluuo de projeto de resolução.

I ...

:::::n<lo intol.'postoo dentro do :prazo uo 5 (oinco) cli:J.G,o o,ontauQ:J da U:l.
petição" e distri bu{oos :l Comi

1 ,

Fin~l,que emitir~ p~rr9Cür
i . I

! ;t .~
t 1

-" .' : . I.
Ar". ,U- A conceSsaQ de urgcllcia. eopeciu.l deponuo;:l..t;a. ,<]0 o.:.:;ccnUmbn-

to dO' PIe n1l' i o , medi::ulto provoc!.lção J..lor escrito U:l.Mesu ou uo C01;],i-

!._ ..-.. ~,.,...._,." .. 8" _...! .••_ 0'0 _ •• - ...

I

1
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3G'ão quando a.utoru. de 1'1'Ol)oGiç~o em asaun to de sua GOillpetÔl1cj"u. pr íva

tiv:J. ou eSl1eciu1id!lU<3 I ou ainda por pr opoe tu du 'maioria, abno Lutu üos

!:lombrou da Edi1idu.cle.
5 ü- O Plenário nomerrbe cOl1cedcr::í u. urGência eGpeciu.l quun-:

tio a prcpoGiç::io, por ae us objetivou, o:i~i.:;ir ullrociu.çüo pronta, cem o

C!UCFSl'c1cr,í a oportuní.dade ou a. eficlcia.

~, 2Q- COIllccdidõ'''::1,' urc;ônciu.,.espociu1 puru projetos'; u.inuu sem
, ,

,p:~:roccr, oBrá I'o í.bo o Lovurrtamen'bc da GODSÜO, paru quo se pr-onunc Lom

as; Comissões competentes em COlljW1tO, imec1ia·to.mente, 'upób.; o 4_\..lO o
, , - f

p::.~ojeto so ra c oLodaüo na ordem do d.íu du pr-ópr-La SeSS;l.Oo ',
J )12- C::.tso nüo oej:.t 'po(3(:3iv~l obter-ce de ime<1iato l o l)~'recor,

, ;
conjunto das Comisi'3õcs c ompeterrtee j o projeto paaaar'u a trU!!1.i t~,r no

reciLlC de urcêncl.:.l Elimll1oG.
,.' A ~

.\1't. 144- O re[:;i.me do \..U'Gcncin simpl~s Gi3ra concedido pelo

n,en~:"'i(J por rO'lu.eri.!ncllto ele quaLqucr' V~reo.dor, quando oo~ tru.ta.r de,

r e Levante in'Gcrcnoe !,úblico ou de r-e quer-Imerrlro euc r'L to "'lue b;deir, -

i por SUCon:.:.tLu'eza, Q. pr o.rta deliberação l10 Plen;;.rrio.
: ~ r , • ... .', .., ,.

J UlUCO- Sor~~o LncLuí.doc no reGime U<3 tll'Genci:l ,fJÍID]}lc:1 inuc-

I)l)~dcll'tiem,ente de naili.fc:Jt;J.ç:\o do Plenário, ~o soguinte~' matéria.s:
,"

1- !:- propost:..:. Ol";:..l'1lontária, dil'etrizco orç3..L."'1cnt<Íri:..!.s, 1,1ul1o,

lJluriall\.li.l,l, q portir 00 osco::unento de mo'bela do prazo de que c1iopon-,
I •

11- Os projetos lIe lei u() Execu·ti vo sujei tos à apreciüç:!o om, "

llue :',80) roa1izem -,
.~: 1
;~

pl~azo certo, a. partir U:lO 3 (trêu) Últimao ocsoôes
I;

no intcrcurso daquele;
I
! , II1- O ve1;o, qua.ndo eocoauus 2/3 (c1ltas torças) partes do prazo

i ! :
I~'

"
'j,I IV- 11oe<li,uu pl'c\risoria, quu.nc1o €locoado. 2/){UU3.:::>terç u.lJ ) partes

do prllzo :Ju.ra1 sua' c.preci~lção. ' l.·.t
I ~\~·t.14~- Ao Pl~O]_)05ições em ~egÍl!le de. urgência fes.pcci:..ü ou
I ' _ ~

oi11".p100, e aqueles com l1u.receres, ou pm'u às quais n:.lO )seju,m eu'tes -
i t ,

e:c,ic1Vl3iS 0\.\ ~enhum sido uispensudOs, l'roGseauir[io oua }tro.mit~.lçü,O I1~1
j' \

fuma 00 disllosto no TÚulo Y.
\
I
I "
i I,, . ..L ... ~

( ~.2)
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I~~~'(?"r J\rt o 146- Q\.ull<10, por ex truví,o 0\.1 retow;:lo' Lndev í.da , 11l.l.O for
,
p,oG!Jível o audamcrrt o de qua.Lque r propoGiçüo, 'jl Gotanc1o 'reúci(los co
i
prazos recir.lC.n.t,.üO,' o Pr'3sitleutc farl recvl1.Gtituir o r€lSllectivo pro~

(','3330 e 1etemina.l'._í a aua r-euranu tur;:lO, ouvida u fles8..

TÍ'rULO V

C~\rtTuLO I
•

D...\:3 SE8!3~ES 3111 GE!'u\L

_ Ao - ,. '

Ilrt. 147- .\s seSS0CS da cãmara ner-ao ordinariu.S, cxtraordin2:,. ' ,ou solenes, aooe~LU'3.ào o, acesso do pub.Ldco em geral.

§ l!Í- Pura usso:;urar-se a publicidade às sessõcG da CU.l!l:J.ru ,

I~Ul)lic~U'-se"'üo a pauta e 1) resumo dos trabalho o atru.vós da imprensa

o I'Lc La L ou não •
,.' 5 2º- 'Qu:"1.lquer c í.dadiio poderá Ll.ssiotir às' SCG3Õ09 da

.na pur+e do recinto l':::8el'vada ao !p.lblico, dosde que:.
1- üpresonta-f.lo convenientim911te trtl.judo;

II- n210 porte ar.ma;
!II- con:::;el've-co"· em, silêncio durarrbe os tr ..l.balhoo;

~
rlon:Írio;,

v- atenda ~a 1eteriniuaçõeo do rrcoiderl'teo
5 }!2- O',Presidente determinará u retira.da do aoaí s tenbe que

8,e conduza de forma 11 pe.rbur bar' OS tl'tlbJ.1hos o ovacuard o recinto
! ,
sempre que julgJr 11~ces:3lrio.I ,

I
'i

llrt. 148- As scssões ordinárias serüo realizadas
,

elll' : di:lO

úte ís , com u dLU'a.~!ÜO d~ O] (três) horas, das 17 (d~zcsate) 110r:1.0 até

:lS 20 (ví nte ) hOr\,LO I com um Lnt erva l,o de 15 (quinze) mí.nuboc an ~ro,
I, I ,

OI t~rmino ,uo' Expe dLonbe e o inicio da. Ordem 00 Dia, ào terl;as e uex -

tun-feiru.
1 • ;

5(112- .1 prorroGa.ção dus oessões ol'dinárius podoní fJer c1e-
t'ermin~do. pelo I'lellál'io, por ,proposto. ao ,I're13iüelrte ou a. rOlluerimea

I II
I 'I

,!

, (43)
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(i to verbal de Vereador J pelo tempo e o tri talllcnte, 11eC080:.11'io, ju,.máiu in-

I'c r í.or' u 1) (ttuinze) minutos), U oon')lúo;:io ele -:obo.;::í.o de m:_~túria jf.Í

c1iscutic]~\,

5 2Q- O 'l.;Qffil'O de p.rorroG3.ç:!o oerá preVi:..lJn911\;e eEJtilJU1:J.d o no

re'.llleri!llerr~o, e oomcuue será :lllrOeiado ae o.proGentado até la (de~.) rr.~

llntos antes do encerramento da ordem do dia,
.. -§ )9- lln'~cs UOcac o:.1r-:oe :.l llro.rr0iS<1.~·aoautori zadu , o

. _\ui .

rle-

mir í o pouorú llrorro,},í.-1o. à sua vez, obetl0ciuo, no que c oubo r o di!J];lo~

to no ll:lráL'ruf? anterior, devã.nô o o novo r-e qucr ímeubo s~r o.forecido

:..Lté 05 (cinco) minutos :lntes do término duque La-

§ 4P- Havendo 02 (<1ois) ou mais :reài<1os Ginlt1.~t1neoG ue prol:.. ,
rC';:.lç:.lO, uaru votado o que ví sar menor prazo, 1're judic:.v]oS os c1eJll'üs •

.e .
~\rt. 149- l~u ~es~ões extl'LlÜl"llill1ri~fJ 1"9ali Z:ll"'-·se-1.o em

,I qu:.'ü'l,\.l'Jr c1ia da Ge:..::.l.na c a tJ.\..pl~l.uor hora, Luc Luc í.ve uu!2lÍn.;os. e fe

'l"i.J.dos ou aIJó~ as oe::loões ol"dirlál"iaso

§ 12- 30nen:te se roali2ó::!.ção sessões extr:::..ordin:1l'i':'s ql..l:lll-

do se tratar de m!:.:.tóri:ls~0.1bamerrbe re1evautes 'e urgentes,· e ti nua

-c on....'o,tão uu.r-se-tl 11.:1 formO. estabelecida no § lQ do art. 153 deste 1'8

cimento ...

I : § 2Q- A u\.U'açüo e a 11rorrocaç-ão ele seoeão cxtro.0ruimíria 1'0
1,\

ccm-se pelo disposto no art. M8 o par!lLÇl."'afo, no que coube!',

Art. 150- J\S Ge!3!3ões solenes reu1izar-5c-rio ,a qu~ü(lu'Jr . di:l

e hora, para fim copeclfico, nüo· havendo l)refixo.'São d~ su::J. uUl'açãü.
, .

,
§ Ünico- :lf3 CeSsões solQnes por]erüo, reo.liz:lr-s9 em l.: qU9.1-

:Cl.u03r local 80t:.'UI'O c :1cess{vel, a critério da n'3sa~

Art r J.~l- .\ ct.unaru podor1 reo.lizar sêooõeo ~ecrotu., •

delebera-;ão' tOlllndn. úo1a maioria absoluta de seus membros pUl,'a

tal' do asswltos elo ou:! economia il1'~erna, llU:'lllUOse ja o: siCilo

por

Lr~~
jl ..,.

"~n'J, -
(44)
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'ün-

, 'du 'llt':J :)lU'Ll rC'tl.ll.z.~i.-l~ co deva interromrer u

sidcatc det·~rmi.l1~lrJ (1. retirada do r-ecí.nto (3

. "'.ele seu1.0 r]el'f)ndCu.-:H~S -

.\rt. 152- .:\G neGr3ÕCS da C;'wl.'lra serão l'C3.liz,'Ju·jS no r-e c í n-
to -1cstin;,,30 OI.) ccu .fU!l:~io!lt.J.l1l.elltoj c onoí.doz-ando+ae 1no::i(1 ton~,3S :'3

q'.1.C Gc r'nli ::;:lrem nou+r o 100;.1.1, 03.1"'0 no t í.vo do .f:.Jr~am:..!.i()r ,1e' li<)2:,

ne nt e r ocouhe cLdo r~lo :'Jon~!riott
§ :fnioo- rr::ílJ !~C r.ol1:1illorará como fultCl. a ::tU.:Jê~lGi:1. de 'Ter0!:i

aor 1 ~esslo quo oe.ro(lli~e for::tda Dedo da ~dilid~de •

...•.
n~\d:> :l-I. T,o). Or.::;5.nicLl do ~Tl'..l1ic{pio.

5 10- !~os I';)::.'io2os de 1'OCO:.;80 lo..;iulaU·vo, a C·1:::':1r8..
rã l'::lu.:1Ír-se em OElS3JO leJi:Jlati·.f.l a:ctr:.wruinúrL.l qua.id o re01.'tJ.~rrlc2..

te convocudo pelo I'l'efei to r.!unic ip:ll , pelo Pr ee í.dcrrte da,
ou õ;l r cjuer í.mento d,,~1:1~i01.'ia abe oLuba Jo:; '_'·.;)re::t<.loreo, p.u-u ,.11)1'e:::iur

ID:.ltiri:l de intel'csGc l)llblico r-eLevan te 0 ur~ellte.

§~2Q- Na se!"w::í.ologislativa e~~-t.r:.lordin:iria, a C::'lJll:.:.Lr:l

te deli"tcl'.1r:l sobre u 1!::tt3l'1a. pura II qua'L fei f)OlwoJa<lLl.

Art. 1),1- li CGJi;<.l.ra.somente De l'ClU1irú qU.lW]O t~l.lh<..L co.rr..l':J.re-

,
GOl!lell

cí.do , :l 80::':;93.0, pe Lo mOl~r)G,1/3 (um ter..;o) <.100Vereu.àores 'lue:l 000-..

sulcn~:::: ,

I

5 Único- O 'Jisl~!)3to neS ~e <..Lrtigo 11:10 fJe .aplica :l:3 i.ler.woeG

que ae l'c:lliza1'1o com quu.lqu'J:!.' n(U1l91'O de Vereadores rn:'t)c::

.irt. 155- DLU 1 LUte :lS seSOQOS, fJOlllente 08 Yoreudol'cG l'Oà'3- !!
r:.1o pUl'!lancccr na parte do recinto c10 r10rr.~rio qtte lhes ó à-.:at;iluda.

§ 19- li cOlwi te U::l Presidência., ou por U\.lCeotã,) de qU:ll-

'ler '!~roador, poderão ~lJ locá.lizu.r neGoa liél.r te, para

.~
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-tir à se ssjio J as fJ.ut:1ridanCR l)l.íbHc8.~ federais, efJt"'(lur\Ís, d ia- .'

tri.t['.j.!3 ou mum cj.p8.is DTesenten 011perAonrtlidar1 e8 '1''.0 ')8.tl) .~':lm -

sc',!io home.n::'lE;C8.àas.

§ 2.Q- Os visitO!ltos roce11i"09 em Plennrto em dias de
SefJS8.0 poc1erão usar d9.. pa'Lavrn par-a ap;ra.de.uer ~lsauàuçã o que

lhes seja feita pelo Legislativo.

/llrt. 156- -De cada se8!lão da Câmara. 1avrar-se-á O"[;f;1.c1 jf:.l

tro.oé1.1hps c orrto ndo snc:i.ntarnente' os aesurrto e tratados, a. f'Lm ele

oer s1.tbmct:i.dnao P1en:.{ri.o.

§ 12- 'As proposições e os d ccumerrtioa a!>rcsentaelofJ em
sess5.o 8er::;-0 ind:i.caclos na ata somente com a menção elo objeto' a

qne se referirem, salvo reqnorimento de transcriçã.o intacral a-
nelo Plemí.rio.'[81\ at':1 de ses8Ã,0 secreta se~á 1wr8.dn peLo 8eore-

lida a apr-ovad-i \18 :i19GJM snssã.o, lacrada. e ar-qut.vada , com

:prov'3.do

rótu.+o datado e r-ubr-t cado pela ~1es8. e somente rodr3rá ser rea.ber-

ta r:ll't outra sessgo icnalmento secreta !Jor deli ber,lÇão do Plenl{ -

r-ío ,' a re quer-ímerrto da>J.1e~a ou de 1/3 (um terço) dos Vereadores.

§
I _ ,

32- J\ ata. da ultima aas sao de cada legislatura sera,, .
reài2:iàa, e snbmetiàa à aprovação na próprta sessão com qy.;ü1..uen
,

nume ro , antes de sen en.cerramento.

CAPÍTULOII

n,~s Sl]sslí.1!:S ORDIRÁRIAS

Art. 157- A~ sessões oràin8.rtB.S compõem-se de àn3.s

lv3rtes: o expediente e a ordem do dia.

Art. 158- 11 hora do in{cio dos trabalhos t fei t9 a ch.~

mada dos Vereadores pelo Secretário, o Presidente, havendo mÚne

ro. legal, declarará aberta a sessão.

§ úuioo- Não havendo nlJmero letf.1l, o Presidente efeti-

vo-ou eventual. a6Uardar~r durante 15(quinze) minutos o.t.J.e 8/]uele
se complete e, caso assim nã.o ocorra, :far3 lavrar Rta sintética

pelo Secretárto efetivo ou ad hoc I com o reGistro dos nomes r:'Ios,:·

, I

I
I

(47)
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"Verea.dores presentes, deol.ar-ando , em seguida, pre jud~ cada.. a re:.L-

liza9ão de sessão.
_>Art. 159~ Havendo m~J11CrO18(;a1 , a sesi:ião se iniciará

com o exnedí.errbe, o <1":11 terá a dl.lrsçno máxima de 60 (sesClentn)
mí.nut.osI de8"tinando-oe à disCll8S::iO d!l ata da seSS:lO an te r í.or- e à.
lei t!JIa doa documan.to s de quaisquer or-í.gens ,

§ - t . . 1 'd d a12- lias J'!!,!ssoes em.que e e e Ja ano ua o na or em o
: ~ ,

dia o 'debate da proposta orçmneri.:tária, das diretrizes or-çamorrtu-

riFls e do plano plt1rhl.l11l.al, o eX"]1ediente será de 30 (tr-:i,nta) mi-

nut:::>s.
§ 212-no 9:JC:ledj,enteserüo. objeto de deliberação pro-e -

cer-e s sobre ma.térias não constantes da orden do dia, r-eouer í men-

tos com'ms e relatórios de Comissões Especiais, além da ata da

...<sessão anterior.
§ 32- Quando nüo houver número le{~::J.1paru deliberação

no exrediE:m":e, as matérias a qUQ se refere Q § 2~, aubomc.trí.cnmeg

te, fic::l.reo tranofer:i das para. o e::'l"1ediente da SCí10ão$GUinte.
I I

Art. 160. A"'ata ô a sesDõo anterior ficurá à disposj.ção
...

..~ dos Yeradores, para verificação, 48 (quare rrta e'oito) horas ari-

tss da ses1'lã.o seguinte i ao Lní.c í.ar+se esta, o Presidente coloca-

rá a ata em discussão e, não sendo retificaà:.'\ ou impugnada, será
-!.

conaí.deraãa aprovada, independentemen.te de votação.

§ 111- Qua.lquer Yer~ador Doclerá. req.u"erer alei +ura (h

ata no todo ou em parte, inediante apr-ovaçâo do requEjlrimentp pela

m:üorir:', dos Vereadores presentes, para efeito de mera retj_fica

ção.
§ 2P.- Se o pedido de retificação nso :for ccn'be sbado p.~

10 ~ecr(ltário, a ata será consd.darnda aprovada, com a retificação I,
:'

'caso contrá.rio, o Plenário deliberará a respeito.

§ 32- Levant::lda impugnação sobre 09 termos da ata, o

Plenário delib?rará a raspei t.o; aceita a impugnação, ser{ lavra-

da nova ata •

.§ 42-'IIprovn.dlJ, a ata será assinada pelo Presideni;e e
(48)
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, ,
§ 512- não po dez-a impl.lGr1':1.r a. ata Vere9.c]or auaarrbe a SoS

uao a que a mesmase refiro .•

Art. 161- Após a apr-ovação da ata, o Presidente dcteE!n
minsrf.Í. ao 3ecretr-Írio alei tu.ra da "IDt3.téria do expeô Len+e , obede-

,
cendo a. se:~uinte ordem:

1- cX!)ellientes or-í.undoe do Prefeito;

II- expedientes oriundos do diversos;,

i

1II- expedí.en te s apresentados pe Los Vereadoros.· .

.Art. 162- na leitura dns matérias pelo Secretário, obe

decer-se-á n se~~inte ordem:
I- projeto8 de leii
II- medida 11l·ovisória.;

..... III- projetos de decreto le[,rislatil'o;
IV- projetos de resolução;
V- requerimentos;

VI- indicações;

VI1- parece rea.. de comissões;

VIII- recursos;

.JX- outras matérias.

§ tmico- ~os aocv~entos apresentados no expediente, s~

rão' oferecidas cópias nos Vereado:ces quando eoLí.odtadae :pelos

mesmosao Diretor da Secretaria da Oasa, exceção feita ao proje-

to de lei orçamentária, às diretrizes orçamentárias, ao plano

pllu'ianu:ü e ao projeto do codificação, cujas cópias ;se,tão entre
.':,

gues obriGatoriR.rnente.

Art. 163- Termimida a' leitura. da matériA. em pauta, ve-

rificará o ~resideni;e o tempo ros'bante do' exped.í.errte , o',qual de- !(
, ,

ver!). ser dividido em duas partes iguais, dediqndas, respectiva -
, " ;~. ~

mente, ao pe quano e 0.0 i9:'ande expedientes.
1 i

§ 12- O pe~ueno expediente de8tina-~e a breves comlmi-
caçôe s ou comenttÍriof1, individualmr:mte,' jame,iEl por tempo superi-

or a 5(cinc\ll)mínut oa , sobre a matérj_a apresentaôa, ~a.ra o que

(49)
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'o Vors::1dor dev8't'á se inscrever pr'ev í.nmerrte 811' l,ül'tê

1 M I"t~:--·"')~ .~(1'1. 1'0 .. 0 \.)':cr~]·;··~Y'·.I.I).

(1 ...."~,_ .

§ 2Q - 'll1::11,rh o tO.l1'rO rC8tnnte UO no ouo no OXlle~l; ('~'1 ';8 .u

f'or i.nf'o.l:'i.or n 05 (c í.nco) nlÍl1 11 tOFl, será incoq10I'!'ldo 80 :;,:,~"n(1o ex

§ 32 - No ~r~nde expeaiente, OS Veroadoren, i~80rttosn

t~m··im ~'1l lista :rróI'ri:J "1")010SocJ4:et2:rio, U88.r;;0 a T1D.lwr:;:t po lo 11
",

:;,r'1;',) m:í:ür{o dI) 30 (tri.n"ta) m:i.l)l'~ljoG, 1)1ra trr;ül.1r elo ,"!11:11~!er ~!,G;~

81:'1to do intf'lreFl8e l)1.~hJ.ico.

§ 42 ..I. O or~dor n;o;o .porter; ne r Lrrte r-r omrd do 01,1. f.!118rt<~2

ela 110 1101\.1ono 8:=WHli.ente j poderá nêlo no e;t'~nr1c cxpo d to n+e , [1''1S,

" .'I

t" T)'1 f:lonsi'ío sc,').1inte, !,9.ra oorr')Jl<JmO.l1t::Jr o, te.r.rro r8:r~iJ',en'l;l3,l, in-

····:c1oponc1entj_moni;0 00 novn in.ocrü;3;o, fncnlta'1do"':se-J.he dC:lsip,ti.r.

§ 52 - Qu,,~rJo o 01'::11101' Lnaor-íto p:·l,r'.l. :f.al':l:r :'10 t:r"1n~1e "
"

o:c~)cf1iente do í xo'r de f"l70ê-lo po r "nlt8 de tr:lmpo, SU:J inf:lcrjJ~~o 11

:ll:11..1: alltomaticamente será tranferida J1r:n~:J.D. soso::to seguinte.
ft"

§' Gil - O Ve;'Órlc1or qU'3, inscrito p01'8 f'a.Lar , 11:10 se ,,"-c11':1.r

preoBn1;c no ho ra :']'.).3 lhe for duda a pe Lavra, :perder'; a vez o só"
lloderrÍ ser de novo Lnscr-í. bo em lil timo lugar •

.. 1

Art. 164 - Finda a hora do expe ô íente , por se t>1r esC2..
t':ldo o tempo,· ou por f81 ta de oradores, e decorrido o inter'llalo"

, , ,
reGiment"l.l, pnGsllr-oe-"l a mataria consta.nte d·':].ordem do dia.

§ III - Paro. o. ordem do di'l, far-se-á verific[iç~o"de "- , '~rFls ~nçl? e a seS~l':IO Sonlentn. l~roGRegulra se estiver pre8ente a rl'li
ori3 al,sol\1tn dos Verc.Jdore~l.

§ 2a -_- vorific:mdo re c-:i.:':1311 tr:J1, Presi- J.l:'~O se o quor1Uo. o
,

(quinze) tOlerâ,ncia,dente a:~1.1rarà:tr3 por 15 minntos, como antes

de declarar encerrada a sessão •. ,

(. - ,I, ~;/lrt • 165 - Henhtuna rroposiçao podera ser posta em di~
;:1:'

cussão, sem que tenha oi(10 inc'luida n'l ordem C]O dia ro(;u.1ermente
\ .
"

pü.blicada.l com a.ntecedendia m1nim:3 de 48 ( qU9.I'enta e oito) horns
do inicio:;: das sessões, salvo 'disposição em contrário da I,ei Or52 (5t))

~ :1
~f 1

f\
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"E S T A D O DA

, 1T • , im.ca ,·.1J,lUC1:P o.
5 Único- ,l1r.llJ rJessões em (lUO devora uc r upr-e c í.udoc :.l rrop08-t:J.

orçru:H.mtúria, ar; diretrizes orçmnellt!.ll'ino e o plano pLur-Lanua.l, ine";;.,
nhuma outra matéria ficul':.lrá na ordem a'o dia.

Art. 166- A or(;:.t:11:3'.1;:::1.0 da puu'ba da. ordem do dLa obdcc erti -

aos :::Jo.]uint<3s cri:t;érioa p,coferenci:lis:

. I- ma.téri:J.s eJ:'r're~ime de, llfc5ncia aape cLa.l.!, .~
II- ,m!:ltél'i.lS em. reGime do urGência simples;

IIl-,medidno provisórias;

_rr-, Ve boo j'

V-.'ma.téri3.s em reuaçi!o firia.1j
. ,\rI- , . -' .lllatcri:J.s em d~scus0u.o um ca t

,..'"
'!III- mat6ri:.::.u eu rl'iI.1eir3. (JiSCLt~JSÜO'j

rx-: r-e curcoc ;

X-: demuí s proposições.",

5 Único- .is "'·'+e',.{ ·,0_ ...... \J .... -" J d f ~ . f' -pela ardeu e pr-e ere11013., . J.ci"lU'al·UO

entre
aque Lao ele mesma. classificr;lçõo.
i ' ,"

!ll't'. lG7- O Secretúrio 'procederá à leitura do que Se ho\\-

Ver 'r]isCLttir e vc tar , a qua l, IJOller<.Í Der lIi!3pcl1sulll:1. a .r-eque r.lmen to
vcr ba'L de qua'Lquur \rüretluor I com aprovação do Plcnúl'io •.

.\r·~. 163- EOGot3.i1o a or-dem do dia, ununo í.ar-á o rresidente,

ssmpre que pose ívo L, a ordem do dia da seosão (je~uinte I fazendo dí,s

tri buí.r resumo du !llSr.:ll:l :1.0S Vereadores e I se aí.nda houver tem.po, em

seGuiu:.l, 'Jyl'l.ccdcr:l a. puLavr'a , para exp Lí caçôea peaaou.L aos que u. te:: ..

nham Gulici tado , !.ll) :::L'!cl'cklrio,' uurante ti. sessão oboel ..tauOSU, l)1'eco-

uêucia da it::,~c;ri~:ão e o rra~o regimcmtul.
. - '!". J\rt,~ 169- Hao h;.i.vendo JIla.is ol'mlures pura falar cm explica-

ção lle68 0::1.1;~'ou oe quando ainda os hOllv'9r, achar-se porém, e~Gotac1o
~ .'1

rCt,i.m.ent:ll, o, :Presidente. doclurílrú. oncerrada u seGsão.
1'.\'!;~ :'
.:.J;
~."

- . !\
'l.!,,'

o tCL'PO
i
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C.\:rfTULO III

.\rt. J.70- .fIG8'3';~;ÕCf)extr:l0rllin:.íria a00.1':10convoC:Jlhs 1" für

I:!U lJr:J';i:J~':: }1'1 Lui OrC'lnica c10 11wú.cilJio llIodiante COfilLUlic:J.;;:lo C,)

cr i ~a. :.LOG 't1Jl"Ja(10re8, com ., a.tlt'3''::f~àôncin. ao 02 (úo í.s ) di:.t8 .1 afi-- ' , """ . ,;~Q.).~odo ouit~.ll, no ct tr í o do euif~cio da Cu.lll:.:.ra, !1U'..) pouf;r;J. uo r -

r'Jl!roduzido pe Lu inWycsa Loca L,
I,, 5 único- 3emprJ <.1'.tODosS:('Vol, ~ cOlwoC·.lçSío fal'-!Jo-~ cu' GC:JS--

uo , c..ino CTn ':iUO' i.lcr~í foi Lt CO!J1LUlÍC:.l.;;:(') eGcrita Ul)Clla~. LlOS :H~:H.l!1 -

tC~1

~h't. 171- 1.\ G8:::l:~JO extr:'\OrU;LldrLL cOllll'Or-GÚ-·3_ e.xc1u;li'l~tr~.8nl;o
. . i" , -üe or-dcn ll.o llio.l., ~tu.o se Cl.~1G r:.J. a n~Ltoria ol)jeto de convoc';~';":'~1 -

,..., ... t' " ,0bJor'T:Jl1l10-0C quurrtoa upr ovuçao ,]':~ <lt~l. c1:J. seGS:l.o uu 01'l.o1', OrU11l:) •

.." r í.a ou o:ctr;;wruináriu" o di!Jpo:Jto 110 ar t ,'1;>9 c acue I)ar;,:í~1'u.E'J8.

r ' • l' -' ... I " • ' •J um.co- lll1. l.c:~r-oe-:.tO, uo soas oca ex IÍri.loru~n;J.r~a9, no quo ...

c ouber, as JiOl)odi·~õe8 :lU11'Jl1~es. 2LGDC::Wõuo OJí"rJimrrb.s.

C:~ptTUL-: IV

...pA3 3:3580'83 SOI.aT!:m:S

.Art. 172- J\'o oossõeG solenes 6(31.':10 convocuõao pelo pr'ilsi']on-

'Le .1, ,..'"'" u.:.l ·....,Ui~.:..l'U., IJ01~ c~c::"ito, i11:J.ic:.l.n~10u fin:.llil1t.l.de d;..:.relmi:::o.
,~." ,.., N'. 'J H - UtlS SUS:'::C"':i solenes n:.:.o h:lvcrtl e)::ped:l.ento nCl!l 0rclom -

do c1~:J. forr;".~ll, ui"""'e,,·r··l·d~·s a le~ +'t1ll'··' r", at:... '" 1 ·.I·""'i·"'iC'''('~'' "0 ~y~"~ ....-J:. ............ _ .J., >,.; _.'",.I....... ..\...040 _... ....- J... _'$_v:...t J:I;;'

5 2C! - N[Ío h;.l.ver:l tempo preueterminuc10 p~'1.l':.:l. o ~llCerrilI!Hmbo,

de 00:3::,[10 sole no.
§ 3!! - lTas sessões 901011013, somente poderão 1..1.sa,r da lKI.1.aV,l.':'::',

alóm 110 rl'osidento' ela Câmara, o lic1cr po.r·hiu:.\rio Olt o vel'e~Ltlor p0

lo mor:mo desiQudo, I) Vcroac1or :lUC rropô~ <.l f,;oGS'ão com.o or~dor

oficia.l da ccrimôniD. e o.s pessoas homen:lGend:ls •

.T! TLTI,O VI

DAS DISClTTI3Sf5:mUE I'ÂS DELImn.:,~OE:J

cArfTULO I

(52)



E'STADO DA BAHIA

CAMARA MUNICIPAL DE CENTRAL

r,obr9 o. mênma.
~ 111 - nüo e.:Jtiro sujeitos à lliaouro830:

- . t ' f"I - as Lnüí.caçóes , salvo o d10p03 o no pu.r~tGr:.lO· WllCO do

139.
II - os requerimentos a L.l.llC f;e refere '0 § 22 <lo u.rt. 122 •

. lI:!: - 09 r-equer-Lmerrboa a que :::;e roferem 00 Lno í.ooc I a V -':lo
.........

§ 22 - O PrcsBcn"te decl~'ar~5. pro judj,cwJa a discurG~5.o:

I de qual.quar pr oje to com objetivo idêntico ac' de outa-o qUG já.

+cnha sido aprovado un bos , ou rcijcitudo rejoitedo na menraa oê:-:;r;G:ole~
i::.:lTavu., cxco (;ll;.mdo-s'), ne s ta Úl tim~ hipótooü, apr-ovaçiío pel:l Ll.:do.l. 11:>.

abooluta doe mambroG do L8gislativoj
II - Ué).rropo:Jiç5:o oriGinal, quando ti-.,.er aubo t í tui +.i oro apr-ovaô o

, .' :1In tio emenda ou aubeme ndu id~n'(;ica a outra JU apr ovac a. ou reá:
...,

jeituoJa;

IV - de requerimento repeti'Uvo •

.Art. 174 - .\ ài:;;ol.u'ssüo U:l. IP..a:téri:t c ono+anbe da ordem do dí.a _,, ... . ,
se pod'Jr:l SOl' efetu:ld:.l dom .a prs-s0.11ç:l d:l maí.or-í.u ubao.l.uba doa I:,,,mbro3,

• .J. 1'75 m'" " a ..... . ·t t' .•,r.l,. I - .l.Ür...;,ouma un'i ca (~rJCtlIE;lsao:.:.:::; seb"\un 90 m::t.eril..:';'s:

I - ae que tenh:.m sido c o.Locadao em re;:;imc de urgÔncLi e~~l)e-

II - (lU que De encorrtran em recine' de urGência simplo3 j

III - 00 pr o je t os de lei or'Ludos do E;cecl.ltivoCOll1 solici'tu.;;:!o uo
pril:::o;

IV - . , .n. medid:). rrov~30r~n;

y - o votoi
VI - os projetoo de decreto loGislutivo Oll de resoluç~o ele quul,

q_u~l' na.turcza;
I •

VII - OS req_uel'im,(Jntos sujeitos a debate::; i

, .
•

)": (53)
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• I

LncLui.dua no ar-t , 175. ,~
", único - Os pro.J·ctos ele roco luçjioee que <Jif;ponh:J.Dl sobre o -
~ I

quadro de peG3u:ü da IJu!r;ara serão discu:tido8 com o il1terv~lo múümo,

de 1~ (quare ntu o oíuo ) horas euta-e :l pr tme í.ra e '1 Ge~lU~Ua C]i~3clU'o3:io
~ '.1llrt. 177 - ~hl primeira uisctll':Jo.lO uero'[;cr-f:le-:l., s0!J~r:.\tJ'-lr.lOll-

te I urtico ror artiGo do projeto j ria ao gunda uioctu'OU~O I debu t0r-!JO-

a o projeto em bloco.
I,

, ~ l!} - 1'01' do1ibornçtlo do P1cn.;Írio, n requerimento de Veroo.-

dor, o. pr í;..,~ir(l ai3Ct.U"S:::~o pocler;,f consistir do tll'reciul;tio Cl.ohü uo-

projeto.'\
")2!! QU:,ll1ào ·ze tr3;t:lr de codificaçuo t na. primeir:l c1iGCLU'8U::í.O

, , .
o projeto ocrú de oat í.do por capa tlllos, salvo r-equcr-ímen to UO uCGta -

g,uc ilprova.ào pelo r1cnlrio •.,.
) )!! - Quando se trat:ir ele pr-opos üa ol'<.!aJncnt::íria, diretrizes

cr çamenb.ir í.ia o plLl.no pluriunutll, ,lU omendas posuí ve í,e DcrlIo d·:;bati-

das untes elo projeto, em priueir;.l. uisct.U·ss:lo.

8· ,~. rol' • , • rol.\rt. 17. - !r~ ~.~s..curasuc lUnC0. e na l)r~me~ru di8curus~~o ae..r~~o l'Qc::!bill;;..r;_Cl:lCnu:::c,cubonendua e projetos subs t ítuüí.voo ~~rre3Gnti.l.

; dos ::or oC"!!Ji:o aos c1e"b:.!ten; 0111 :':;C~lU1t]:l discucos~(), s onerrte UI) o.umi-
tir;:i.o onell:b8 e aubeme ndaa ,

J\r"t. 179 - 1Tahillótooe uo artiGO o.ntorior, fJunt:·U'-3e-'.~ :.:;(Us-..
CUl'saclO P;:ll':l CltW :.la emeného c l'roje"too subotitutivQS se jJ.líl objeto::; <10

e:·:;J..rnec)a8 C\)lili~wõef.jPerI:l.mentes ::lo que as te ja ~.fe tauo. o. fll::l.téri:l, Cal-

Vo se o Ple.:n:trio rejci ti-los oú o.])l'ová-los com <lisllensa do r~.a·ecer~

111't. 180 Em nenhtuni.l. hillÓ tcue u se gu..'1c1U c.1iacurso;:io oe.:01'1'0-

rá nu me3m~l DCOS:iO que tenh.:l ocorric.1o a primeira discurntlí!o.!

J\rt. 181 - Sell1pre que u. p~mt:l dos trub:üho8 incluir I!l:.d.s uc-

uma.pl'opoaição sobre o mesmo ::lBo lmto , a àiscur~:lOÜO obeuecerá à ort1cm

cronolóGica~e avr~sentaçao.

o Ú.nico - O cli81100 ~o nC8to :'lrtiGo 11:10 se ::J.ll1iq:.!. u. proje'to ::'~

bsti tutivo uo msomo ::l.ll'~ord~\'prol)03eiç~0 oricinári:i, ,0 'lu.a.]. jirefcri-
,

1':.1 eGt1,lo
I,:.

!;
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, '

o ac1i:J,mcnto <180discurssüo do qua Lque r llrol10;.,;içüo

c1el1enC1erl üu doli 1)9raçtlO do Flenário é oomeube l?ocJ.er~ ser Ill'Ol)osto

::mto8 lia iniciar-se u meGna.
S l~ - O ae.íumerrto upr ovudo oorá aompr'e por tempo U':.Jt<.:!l'l!Ün:J.

.Jo.
§ 2Q - ~\prcGol1t:ld03 02 (üo í.s ) ou mad,s req_uerimento:.: de adia

merrboI serú votado I ue l1referência, o que mar cur' menor pr~~o o

§ 3<.:! - não 8e' conc<1ar::í ,~dio.rllento de I!~8.tóriLl. que se acho em
I .Ao, • , to •ret_,:L1:1eJo u.r:&8nc~::t c spe c La.L ou o í.mp Leu ,

~ 1º - O ad í.cmerrto rouará ocr motí.vudo por pe dí.do iJO ví etu ,

cuc o em que , se houver mais de um ,
,

ti vist~ oeru. GucesGi~~

c.ulu um <103roq_uorentes e poí,o pru so má::dmo de 3 (trôs) eliU3 paru

/

,Art. lR3 - O encerramento da diacurso~o de qua Lqus r 'pl~Ol!08_i. '
_ , A '

çao c.1:'lI-~;O-:..l. pela uncenc ía de oruô ores , pelo uccurso dos I'r;j,~:)s

rCGir!~cnt~ü8ou por rGquerir.lell'~O apr ovudo pelo Plenclrio o

§ llllico - Somento poderá ser requerido o encerrar::e:lto da di
N , , ,

SCl1.SS.J.oapos t0r3f!l falado po l,o menos 2 (doirJ) Vel"eaC:orc3 fa\~oravo-

i6 l' propoaiç:io e 2"'( doa.o ) ccutrJrios, entre 00 q_u.n.ib o autor
, t 1 ~ . tA .rO'ltlerl.mcn o, sa vo uos~s, encJ.:.l e~:rressao

C..,ptTULO II

uo
! !,

/

11\ DISCII'LIlTA :003 mB.:'1 TBS

Art. 184 - Os c1ob::l.too deverão reu.lizl.lr-se com digrüe1:!ue e

qrucIn., cUl'lprindo ao Vereador cr~onc1er às :3o&uinteo dctcrmi baçõd3
rC[.Çlmcnt:..ds:

,
I - Falar,ele pc, exceto De tratar do :rresidente, c q_uanuo -

...' ...illl'poB!Jib~li tudo de f~lze-lo req_uerera ao Prcsic10nte autoriz(l,;ao
!

ra fala.r:sentudoj. , ,..
~II- Dirigir-se ao Presidente ou a Camara vol taào p:lr~~<1

su., oa.lyo q_uando roo]!ondor n. aparte;
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C A M A R A M UNI C I P A'L O E C E N T R A L

Hüo unar- da pa.Lavru DOI!'!::.:.:10~ici·~tl.r C sem rece h';1~ c onac n

timento do Presidente;
T" - ::1eforir-sq ou uir1b-:ir-so \..~outro VCr<.!o.c1orpelo tr'-.t"t:_ullmto

UO r;=~cclênci::.:., VOGsU, Gan.horia e Ilo br-o Cole[;a..
,

lIr·~. J.l35 - O Vereador quo for dudc. :l pu Lavr-a deve ru Lrri.c ial;:L
, t ~ ,

8Ute declarar u que tl +ul.o ae pr-ouunc i.a e 1L10 podcra:

I - Uaa.r da IL~:.::~vra.com fin~~lid:..l.de diferente do moH VQ ~?lo--

[,"3.c1 o 'p':.l.r~Lu c;o li e i tar ;
I.

"..
,

Ir - Deav í.ar=ue da ma+er í,u em de bube j

III Falar Sobre m:.ltério. venciui:J.;•
IV - Ultrupussar o prazo que lho competLr j

VI - Deíxar do a tender às aavertêneiu:3 üo Prqoidente;
......., ..\rto 186 - O Vereador :J011'.Cllto udarúUa p:J..lo;.J'ra.:

I - !'~Oe:q)(~diel1te, quando f'.)l"" par ..l 80lioi t:J..r l'etific:::.-;:!o Ol1.-

ikpUb'11:lÇ:Io de o.t:1 ou quando 00 achar regularmente inseri to;
II - rara di8cutir 'natêrLl em dobate , oncuní.nhur '!otJ.\~::o ou

justifio~r o seu voto;~

IIl T:';.l'il 011'::'lrte:1r,':nu f'orma reGimental;

IV r~ru explicaçao pessoal;
, ,

V - Para levJ.ntar q'.lootüo de oruom ou pedir asclarccirn.onto -

.:
VI - I\::.ru apr-esorrtur r'cquer-Imcn+o ver-ba'l, ae quaâ.quer- ví.o í +an-

te, ilustre.

llrt. 187 - O presitlentc no.Lí.o í.t~á ao
.,
\

orador ': l?Or .inici;:~ti"u
, .

. proprlu ou ;:1 pedido de q_ualq_uor iJ'er0udor, que intcrroDlIla o :.Iou disc~

roo nos seglP-ntes C3.!3o::il:,

"

~I Puru lei·cLrru de requerimento ele A •urgenCl:.l;

II I'ura comunicaçüo irnl'ortanto '\ Câmara;- a
III - Pa.l'a. recepç[io <.le visit:.lllto9j

I,,I
'.i
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- ..IY- pura vot;i~'::ío de requerimento de l'ror~oG[.J.9tlOdu !JDSSo,O j

v- para atelluer a pouido de paLavra "pela ordem", sobre

q_ues t::io r'e ~ima " .t:ll.

,·,rt. 188- '"J:.l:.!lldomais do 1 (1.Un)Vereador soLf.oLtal" a po.-'

Lavr-a e í.mul.tane amcnba , o Pr'e oí.d errte concedê-Ia-á na s oguf.nte or'Jclll:

1- ao autor 1]0. pr-opoaLção em do ba te j

II- :10 relator' do parecer', em ap1'ool<1($3:o;
. ",,

11I- ao autor da ~lllenaa;

IV- :.lltern:J.JOJUente, a quem seju rró ou contra a'matéria em
do1.J:tte.

J\rt. 189... Puri.l o apurbe ou 'interrupção do orador por ou-

tro p.rra in1:l,_;aç~o ou comentário r'e Lab Lvamente à. matéria. em debate,

I- o apar-ba uovo!':l Cer expr-e sao em toroos' cor te so e e 11'.:1.0

poder'] e::ced'1r :.L 3 (três) minutos;, .II- n::í.o 80r50 })orrlitidos ap:.::rtes paralelos, suce suí. 'lOS OU

J se~ licença expresso. do or3dor;
~ -,
.. III- n:1O e l1err.lftid~ apartear o Pre s.í derrbe nem o or.J.'lür

fal9. "pela ordem", em c:q)lióução pe aaoa , para oucamãnhamentio de vo

tÜ9~o ou pura ueolo.r~ç~o de voto; . ,

I '

IV- o apartoanbe permaneourui de pé 'qU:.llldo aparteia e
quanbo ouve a rcopceta elo aparteado.

Art. 190- Os or-adcr-o s tor:io os sec:.üntes ,prazo!s
uso da pa lavi-aj \

I- ,J ('Grôo) raí.nut os para uj,lreB9.ntar requerimento (lC

tific:v;:lc ou imp!.lOlaç::ío do ata, falar poLa ordem, apar-tuar- e jtl::J-~ ,

ti.fic:lr l'cquerÍll1ento do urgência enl i90Lll,;

II- 5 (.::i11CO) minutos para falar no pequeno e;-:peàiente
oncani.nhar votação, justificar voto ou emenda e proferir e;'~j_Jlicn;- II
çno p8ssoalj

III- 10 (dez) minutos par ditlcutir roquerimeuGo, indlc:J.-

(57)
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'çüo raàsção fiTh~l, arti~o isolado de proposiÇao, e ve~o;
'PI- 15(quinze) minutos, IllJra discutir projeto de t1ecr~

to lo :;j.slativo ou dI) resolução, pr-oce sao de csssação do Verou -
dor e l"D.rocor pela Lnconatd, tuoionnlidude ou ileculiclade do pro-

jato;
y- 30(trinta) minutos para falar no grande expediente

e para rJiscntir pro joto de lei;' pr-opoa ba orçamentária, dirctri-a, ",, '-zoa or-çame rrtnr-íns , plano plurianual, pre sbé.o de con+ae e desti-

t11.ição de membro da MElsa.
§ úní.co- Será permitida a cessão de tempo de um par'a

I outro orador.
CAl'tTUI.O rrr

D.:\.S DELIB8ruÇ.clES
•

.\rt. 191- .40 deliberações do Plehário serão tomadas -

v por maí.cr-í.a simIlles, sempre. que não se exija a maioria absoluta

. ou a na í.ord,a de 2/3 (doio terços), conforme as determinações oon

') ,sti tuní.ona í.e, 1eg:?ià ou regimentais aplicáveis em cada caso.

§ \Ú1ico- Paro. efeito de quorum computar-se-á a presen-

.....~

. 980 de Vereador impedido de .votar •

. Art. 192- A cleliberação se realiza através da votaçãQo
,. '. c~ i ' 1 '~ U!llCO- ons dera.r-ao-a qua quer. materia em fase

votação a partir do smomerrto em que o Presidente cleclarar Qncerr2:_
I

'da a dí.souaaiio ,

~rt. 193'-O voto será sempre público nas qeliber(v::õe n

'" Ida Cam8.ro..

§ Únioo':"Henhumaproposição ro conteúdo normatií.vo pod.2..

rá ser objeto de deliberação durante sessão secreta •.

Art. 194- Ospro098609 de votação são 2 (d0is): simb.Q.
: Lí.co e nominal.

§ 12- tI processo s,imbó1ico cone íete na smple!;! conta-
G~mde votos a favor ou contra a pro:poB~çiio, mediante conví, te: do

·Presidente aos Vereadores para que permaneçam sentadoo ou. se le-

vantem, respectivamente.

de

I,
I: ,
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,rudo a cada uma dns bancadaa pArtidárias, por um c1e ue IlS into .zãn'

toa, falar apenaa \!JOo. vez paz-a propor aos seus co-par'l;irJários a

ori'3nta~ã~ fJ.ll::>.ntoao méri to da matéria.

§ lÚlico- não haverá encamí.nh-merrbo ele votação quando
", d d í t' t' ,se tr'ltar da :::>roposta crçamerrtaz-La , as are ruzes or'çnmeri aru.aa

do .pLano pLur'Lanua I, de julaaillento dus contas do UIJnic{pio, -do

pr ooesao cn,soatório .ou de roquc2,'imIJnto.

Art. 199- QU1.1q1.lerVdreador poderá req_uerer ao Plenária
que aprecie isoladamente doterminadas par-te s do texto',ele proposi-

- ",",' d t ' 't' 1 ' 1 l'9 00, v o:..:lnC!t)-:-\s.em e s aque pura r e je i. a- as ou apr-ova-i 8S pre 1-
minnrmentc.

§ &..Lo o-- não haverá destaque quando se tra'car da rro--
l~0f'3ta orç':1.r1.ol1tári!1, das diretrizes· or'çamerrtar-Laa , do pãano !l11.lr i

t' , , •

••• J anual, , t10 l1odid:1 ~)rOVi80rj_~., de voto, do julgamento das contas

do HIlJ1ic{pio e em quad squez- casos em nue aque La providôl1.cü1. so _

revele ID!>ra.ticável.
Art. 200- Torão prn.ferôndia para votaC]ão as onendan .:!tl

prossivas e as emcndna e subs üf tuti vos oriundos das Comissões.

§ Q'1.ico- 1l~1rcF3ento.da.s 2 (duas ) ou. mais omendns sohre o

me~!TIoru'ti/:;o ou po.rár;r::lfo, será admissivel requerimento te pref~-

rância paro a vota.0on da· omemla q,ne melhor se adaptar [1,0 projeto

s811do o rOCj.nerimonto arreoiado pelo Plenário, inclel)9nàenteJ11el"!.te:
de àiscnsfl1.0.

Art. 201- Sonpro Cl,ne ° Tln1'cc'3r da Comioo5:o for :!lAl!'.-1'0.
, • - .:1 D_.l'o,,'.eto, cl!'!v .....r,J o Pl " ] l'b· ., 1JOlÇ~.O '.10 - I.• ,... ,on2.1'lO (e l Grf:tr prlmOJ,ro ..80 J1'l1 o
r2.rocor, ::t'.rljos 00 entrar no. c())~,8ider:Jl)ío do projeto •.

Art. 202- O Vereador !1,od~rá, ~o vots.r, fn~or declara--
i
I.
,;

N, N

90,0 do voto, que conoj.3te em inc1i.c'lr as razoes ]!elns 'l.uais adota
detorminado. posição em relo.ç5.o ao mórito da matéria.

§" ·A 1 .. , ,
wnco- li dec 'J.1'açr,o 90 podera 9co1'1'er fll.l'Uldo tocla a

pro!1osição tenh"l. sido n.bra.n~iua 11'J10 voto.

Art. 203:- Enn,unnto o Presidento 1110 haj~ proeloJ'lC1.do o

resnltado da vot,:v;no, o Vorenr]or que já tenha votado !1ocler8. r~1i (60)
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ficar o !'leu voto.

Art. 204- Procbmn.clo o reo\.1.ltndo do. vot,v,;-ão, pod er-ri o

Voroador imI1 u ov{-lo rer8.uto o Plenário, quando daqueLa tenha
I1:u'tic1p:l.clo Vercador impediclo.

§ \ú11co- lia hipótese deste artieo, acolhida a imrmcna-
.., t' '... t t'']0.0, reI10 1r-GO-o. a vo taçâo Som considerar-se o v o o C]_U0 mo avou

o incidente.

Art. 205- °oncln1cl3. a v'oi;ui]rLa de projeto de lei, com _

ou sem enendas f1.11rovadas, ou do projeto de lei Sll.bstitu:·l;ivo, se-

r;! a n.'ltéri:t enc:Jbinhnda à Comissão de Legislação, Justiça e. Re":

dação Fil1al~ :para adeCJ.u~r o texto à correção verno.cubr.

§ tÚlico- Co.b\1rÚà HeGa a redar;ão final dos projetos dQ
decreto leJislativo e de resolução •
......

Art. 205- A redaçi~ fin~l Ger~ discutida'e votada deP2

io de Slla !m1üic:1.ção, aàf.vo ae o Plenário a dispensar a requeri- I !
mento de Veroado:::,.

i § 12- lIdmi tir-se-~ emenda à reda9ão final somente quan

do so ja para despojS-l8.'\de .~Obscuridadc, contradição ou il'lprQ:pri-
cade lincuioticn.

§. 2Q- Aprovad'1 a emenda, voltará a matéria à Comissão,'
J:lrLI'ü l10va I'cdação :tin~l.

I

§ 32- Se a nova redação final for rejeitado., será o

, projeto maio 1 umn ve z enca"llirili.ndo ~ Comissão, que a reelalJorará,

consider~.nc1 o-oe apr ovadn so contra. ela não votar a mru or-í.a aboa-
lut~ dor- com~onGntes da Bdilidade.

Ar·b. 207- Aprovado pela Câmara um projeto ue lei, este

será enví.ad o ao Prefeito,t para sanção e promuleação ou veto, uma 'I
ve z expedidos os respectivos aU'bóiJrafos.

§ tmico- Os oricinais, elos projetos de lei aprovados s~

rão,! antes da remessa ao Executivo, reeistifo.cloo em livro próprio

e ar quí.vadoa na Secretaria da Câmara.

CAPtTUIJOIV

DA COTTCESSÃO DE PAL,WRII1105 CIDlIDKos'ET,'í SESSÕES E COITISSOES

( 61)
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Art. 208- O cidadão O.UO o desejar pOdará USCLI' th po.La-«

'ira c'lu.ro.n.teo. :pr:i.rieira cJiscltoono doa proj8ton elo 10i, incln::;jY€l

00 no in.i.ciatiya popu'Lar-, par-a opinar Dobre eles, derid e qU'3 Se j_

f nocr-evn 01'1 Lí.c ta oxpo c í aL nn Sccretári!:'. 0::1 Câm.:'1rn.,nrrbe s de i115.-c i;J.cl", a ao nuno.,

§ único- Ao se inscrevor na Secretaria da Cn.m:u-o., . o in

, "0

n~o lho 80.'180 por.r:j.tic1o abor-dar- tomas '11\11 11:10 tnnha!l1..sido Q::pr~s

, '" .' '. b , f'aLtcrosfJ[l(10 dovo ru lTazor r0ferouf::J.8. a mator í.n s o ro a qua.; .[1. 31':>',

r;\c'10io.11ndoa '1~ inncriçÔ:o.

,~rt. 209- Caberá ao :!?rcsidente da Câmnra fJxar o númo-

ro no cinnõãoG quo ~)odorú· fo.zer uso da palavra. em co.do. sessão •

. Art. 210- Ressalvada a. hj_11ótese de (mpreso[), dotormina-

ç~o do Plenr.Írj.o ca contrário, nenhum Ci(lndào poderri usar 8. Tribn

11:'1. da Cânnra. non tormos deste Re~imento, por J!e'riorl o maí or- do

que 15 (q:;.inze) minutos, sob pena de ter a pa1nvr::. c:1sl31.da.

§ tÚ#co- Será. i.:;ualmente cassada. ao palevra ao cidadão·

q'~e usar lint;t'L'lt~m incompatível com a. dí.gnddada da Câmar[J..

i Art. 211...;,"0 P:fcs ic1entc da Câmrlr::J.pr-omovo rri anrpl~ di v~ü

I {f.l~5:oda pauta ela or-dam do dia das sessões do Lec:Lnb.tivo, que

d~verá ser publicada com antecedôncia m{nj_made 48 «1.l1E.ren·~'l,e-o

oito) horas'do iníCio das sossões.
Art. 212- Qualquer absociação ele cla080, clube de ocr

viço ou entidade ComLUlitúria do Munic{pio poderá solici tn.r ao

Presidente da Câmara que lhe permita emitir conceitos ollloptni--

õos ~ jlUlto às comisnões do Le{;iolati vo, sobre proje'~os que nelas

se encontrem para estudo.

§ lmico- O Presidente da Câmara enviará o pedido ao _'

Presidente da resrectiva C'omissão, a quem caberá deferir ou in2. 0

.forir o requeriDle.nto, indicando, se :for o oaso, dia.e hora para

pronllnoiOJl1.onto e sou. tempo de duração.

TITUIJO VIr

DA EMroRllÇÃO JJEGISLATIVA ESPECIAL

(62)
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-'

':)Q ou; .U%HTO

~ ~~,st:~,,~;pri'l~ ~~i'lt~iiU, ,il;õ11'.~~~r$'I.~~.~i'l_t ~"b~~~ c "'*iil;2.'
~~~,~l,.,~St ·e.~,~.~/àttC011U.fjÚ3ÜO~~

.~$.:tÚ)~j:AA~j~~.'~"Sf.l~~~;?, ..... ~:!.
, § ~~.tico- no áocêwUo,' 03 V~re:.l']()ros podcrfio upre:Jc!lbr CL1C':;'

duo 3. I'r'Y~'oG·t;·.lt rico C~l:,1\]O em que UQjilm l~OX'!:ütid::lO, 'lS qu.r í.n t;'':l'1o pu-
bLLC:.!t]:J.D :13 ~orr:ta do ~:n't. 127.

r··cm 20 ('tinte) 'Ji:.l.U, findo;(3 os qun Ls , com ou sem p;u'coer, u
. '. 1.' 1 • .. '. .1 d cl d . ,1 .•r aa C'Jra 111C LU~.:.I.como acem uru co ua 01' em o f' au ua l'rJ.jT,1.elr:..t

~- ~eDimpadidil.

Art. 215- !Ta j.r'Lme í.r'a ui se w:i8::! o , lloc]er~o 08 Ve r-o aI Jre::; mil-
I

llÍG_r:u;,tar"se no pr'azo r~,clmcnta1, sobre o l'l'()jeto e :;lf:) euend JS ,~;:li3e-. ,

cm'~~t1'Jo-::;8 rl'eforôncii:l. uo r'c Iubor-, do' l'ul'ecer, dú Comiu~::i.o do rin-~tn-

çac e Or9Wllcn-Go e :.lOG Jl.ttores das emend ..l.3, no uso da 1':.I.1a?r:J..

Art. 21G- 3e forem apr-ovaú.is .is ciaendua , derrbr-o 'lo 0J(tl'9S)

ui:.!.3 II !l!;ltériu retuI'uilrá ti. Gomisouo de T.i'inu.nç~tS e Orl~::J1ll'JlJ.torill':..l in-

corl::-r1-1"llJ ao te:~t'o, :p.J.r ..l o 4.UO uiOl)O:;:l do l!,.t':.l.~O de 05 (cll1cu) t]Ll~.1.

§ lfnico- DJ\'ol'rido o prOC93IJO pala COmiS8:LO ou ~:roc~;lUo <l

Cf3t:l 1'e10 pelo PrOGiUOlito, 80 eOC')-GadQ aquele prazo, :::Ol':í l'IJieluitJo

~em r:.l.ut:l imediutclliente, r:.u":J. segunda tJis8LÚ:lD(;tO e ::tl)!'O'l:l-;:-lo elo to:~tu

uofinitivo, disp~nGadu U fuse de red~ção final.

l1,tt. 217':' 111)lico.m-09 as norlllUO desta. :::0";;0 :l proposb do

p1:l110p1uriullua1 e daa diretrizes or-;w!lcntáriils.

SEÇXO II

DJ S OODI li'I(!;\ Ç(3E:3

( 6J)
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,
a '1

1~""'1 ., ""~f')I'"., !~":;'~~~'" ~1'Õl !"()"I') ()1"-~,,.i.ct) e' Sir.-f;0r.'1··í·I;;.(~(l, ~ri.8',~(1.) 08-

t"'h~lQ~"!J:' OI" '''\··:bnc~'',...j 0'~ '>~:~~'.;..f.; (lo f1i"1;8.tn~ r1f,()·,;.,~l.") n 'I'~'"'')·l~~'''Ctl ·'-'<1.~

Ro,rh '.'~() Fj..11 '11, ~.'O(1Ql'o:ÍGQr 8o'.ic:i.t·'cl1 <HJ!18f:1!10rt::' rlo ór';3o r1':1 '1.·"r;j_~:

t0nr.i'1 ·t:é()~li ~9 on !"'rOCt1r de of1pecj."lintu 11'1 r.\ ... t~r':l", 'lo:"ln '~!'''1
. .

11"1,;) rocn~n(IG ":':';"'1 n'h~!l:~~r ~ de r;"!?!8')0f';':\0c{:r:ioa, '1"j_0<1'1(10 n0':;";,é). "

• C o - , (o)~ 32 - A .0~lBR~O tor~ 20 vInte
r~car, inco~~o~8n~o q~ am8ndRS npr~scnt~d~8 ~la j~13nr c,~v~nie~
te}' 'ou )ror;nzinc:!o duti~:"'S, "en C:1111"r)õ:'rnjoà'ü]e com <l,f:J o1.:D'I~st0efl rece-
l)~.r:hn ,

§ 42 - ';~=''lJ~lr10 o }'l!.1":,r·J;'1or 011, 119 foI t.,. u<:!':.;'be, ObrJ0V',lr]O

o (~j.1~)o:~t() :'10::1 ~'·l·t3.73e 79, no '1118 coibe r , o pxoOCElDSO se i::clui
, "r a n : }):?Ut:1 ch orà';)f'1 do df,n f:uis !1ro)XÜn }':or-:Jc:i ve I.,

.~rt. 220
ta ~o § 2Q do ~rt. 177.

§ 12 - ~l''t'o'l''do em !)ril'1~~il'fl !)iSCL1.GS~O, vol t")r~ o !'roc"!!l
80 ; Co;rür:;::;1) ~o!' n.?is 10 (d"lz) rli"S, p::!l'f:I incor!lorf-l-:;:~o c1 '1 f,; oue n-

§ 22 - ~\o :l'(;:in:;j_r este <J8t{:;io o projeto 'I;e1'8 8 '!irF i b
(·;;io norr-u), doe dC!'\'.l:LrJ'.'t'ooJ'W~O(3.' . I

s:eç7ío I

( G4)
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C A M A R A M UNI C,I P A L D E C E N T R A L r

, ,
221- !1eceb:i.do o !1,lrCcer pr-eva,o elo Tri buna L do ~on+':lD,

inddpendonto do LoLtiuru aia T'lcn1rio, o J'lreaiden"he r'.lr~ uish-) rmir CÇ>-

111:i 1.10n.eomo I bem c oao do bl.anço anua'l , tojos os "~rC:.lc10rCl~, 8tyrian-
, . - ,., , "'0 ( irrt )do o I'l'oce!1oo a ';Om~33::.l.0 de ~j_n<.mç:,\D e Orç;:uncllto que ter.)..:. va,n e

àiu3 l':.lro. ~1.yrecon1;l~rao T'lcn:irio f1eu pr onunoLument o , acompunhad o 00

pro'joto de decreto lCCis1:J.ti'ro, pela apr ovaçilo 01.\ rejeir;:io dac corrbuo .

§ 12- ,Há 10 (üez) tJio.fJ dcpoiG do r'co e ní.merrto d o pr-oce s so ,

a 8omis3::io de Fin::.u.l~~J.o~' Orç(.ljnellt~~ rocel)c.l'ú pe d í.dos eecri lios ,los Ve-

r-cadorns .ao'l í.c í tundo info~m:'l.-;:ões sobre ttcns detormí.nudos da prcatn-
o;-2iode corrbas ,

§ 2Q- P:.lrc.l.reuponder a03 pedidos de informação, a 8oniooü.o
T,odel':l ro'lli:.mr q,u~tisquor dillgônciao e vistorias cxtorn'.ls, bem como

medLl.llte entendimento rrévio com o Prp.fei to, exunrí.nar- '-l.1.õ..dequ.or doc u
,!;l.)pt'J8 c;:iotQl1tao na I're:fel turu. •

.\r'to 22210 r,r:Jjúto do <1c·:re"to lOJirll:ltivo ~1J?r,,)~lont~t1o ~c-

J
de ba+cr- ~ rn~táriu.

v

Jii3C~tRSiio e vo taç'io, aS8ú,sur::l.lldo

) lfnico- rr:lO 80 aàllii tiruo cmeuc'bo 3.0 pro jato de <1ecre to le
.-'

Art. 223- Se a. <1eliberaçüo da Cu.maru for contrJria ao pJ.re
..,..'I ,

cor previo do TriblUl3.1 de Contas, o projeto de decreto 1ec::;iolativo _
I

cont~rú os moti VOlJ uu lIiocordânci.ao

§' Ú~lico- 11 meca comlu1ic~rú o reoultndo tlu votu~:i:io no Trib~
'i

~)r·b~ 224- Uas Gessões em q_u~ se deVam .;llscutir un contas

<10 r.~mlici]..lio, o ex]:,ediente se reduzirú ao 30 ('bl'inta.) minu"too c a or

dom uo lJi:.l. serú destinada exc1usiv~1.i.llente à. mtéria.

SEÇÃO 11

DO rnOCEGSO DE rEnDJ\ tO MAnDATO

.\rt. 225- ~'l C~.:lra proceasarú o' Vore.~dor pela'llrll'tÍCtl
illfr.:;ç~o político-administrativa, dofiniela, na le;;is1:).ção

!

de

inci-

(65 )
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Çãnlara Municipal de Central

dcn+e , oboerv·'d'.1S as n or-maa ad j~t:i.Vfl.S, inclusive qu oz'um , eEltabe-
Lec í.das nessa meemn lC[;i.slação.

§ t~nico- .....m quaLquer- caso, assegura.r-as-o. ao acusado
pleno. defesa.

, -Art. 226- O jtugum~nto far-se-a em seSDao ou sessoes
extraordiná~ias para esse efeito convocadas.

Art. 227- Quando a deli:beração for no sentido de cuIp,ª
bí Lí.dade' do 8CIlS3.do, eXl)edir-se-á decreto leeis1ativo de perda... "

d ' t" 'T t· El' t 1do IDXldato, do qual se ara no ~c~a .ua ~ça I e~ ora .•

SEÇi10 !II

Dll CCnVrCAI),hO ]X)S SECRETÂRIOS MUNICIPAIS

Art. 228- Â c:1rnnra pOderá convocar os Secretários r,11mi
. c í pat e ou ocupnn+es de c"'Irr;os da mesma natnzre za , IF:l.rfl.:prestarem
informações sobra a Mlninistra,:,õ.o Munf.cf.pa'l , sem}.'lreque a rned í du

:se faça neccssã1·ia para asse~.~~r a fiscalização.arta do Legisl~
+í vo sobre o Executivo.

Art. 229- A convocaçâo dever~ ser requerida, !l0r escri

to, por qua Lquer- Vere'Jdor 'Ou Comissõ.o, devendo oer d í.acutrí.da pe-
lo PI ell-:\r:i.o •,

..'"\., .

...A~1t. 2.30- A]lJ"ovadoo r'eqno.r.ímerrto , a convocaçao s~ ef~,
1 . , d . t f r. 4 • d 1 P id I- .1 C'"il V8.r~ T"\0 aarrte O: 1CJ,O aS8J.I1I't O pe. ores enre , em nome (Ia am.J:..

rn, mdt o-mdo r1ia e hora :r!'lra o comparecínonto , e danãoao convo-

cado ciêncin d0 motivo do St1a convocação.

lIrt. 231- liberta U' se 9são, o Presidente a~,Câmara eXIl.9. I,
, , , , t " a . . l-r a ra ao Seoretn.rio 1.1rmicj.pal, que se asaen arra a aun ar-eaca ,

OS motivos da convocação e, em seeliida, concederá 'a I>ain.vra aos

oradores inseri toe con a antooeclôncia m{ni.maele 48 9<1' .1nrc'1tfl. o

oi toO noras !l~ra. as incla{::l.Ções que desejarem formular, a,sseGuré\-

da a pret'erêncifl ao Ver")ac1orproponente da convooar;ão ou ao 1)re-
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'dente da Comissão qn.e a 801ioi tou.
5 V!- o Sccrn'[;á rio r.1IUÜci:!1:;lJ'Poderá Lncurnbt r :f:'1.sseSf:1O-

res, que o acompanhem na oC'3.sião, de responder às indacações.

§ 22- O Secrntá.rio r.lmücipaJ., ou o assessor, não pocJe-

rã. ser apro-teaél o na Sua exp os í, çfío ,

Art. 232- r:ll1.fJ..ndonada mais houver a indagar ou a rno-

:rol1.de~, OH quando e sê óado o tem:r.~ rerçimental, o Pr-e s í de rrt e ence!:,

ra.:rá a ae ssiio , a;7o.dccendo ao Se'crctário Municipal, em nome ela -

CUm3.!'D., o c ompare c Imen to.

Art. 233- A Câmara poder~ optar pelo pedido de Lnf'orrrrv

ções ao Frefei to por escrito, caso 'em 'lua o oficio do Presidente

da Câmara será redi{sido contendo os quesitos necessários à. eluci

claçno dos :Co.tos.

§ Único- O Prefeito deverá responder às' informações ao

licitndas pela CMara 110 prazo de 30 (1p:'inta) di:l.s podendo o prf}.

zoO oer prorrogado a pedido, pela complexidade da matéria ou pela.

dificulc1ade ele obtenção dos dados solicitados.,
Art. 234- Sempre que o Prefeito se recusar a prestar

:informações à Câmara, quando devidamente soUci tado , '0 autor da
... , d ' . ...pr-opos í.çao devera produzir enunca a para efeito da cansaçao

mnndato do infrator.

SEQ1i.O IV
DO PROCESSO DESTlTUITÔRIO

ART; 235- Sempre que qualquer Vereador propuser à des-

tit1'ição de membro de Mena, o Plenário, conhecendo do. represen,ia

çâo , deliberara, preliminarmente, em face da prova dccumerrba L o-
I

ferecida por antecipar;üo pelo representante, sobre o processam_Q;n
,

to 'da materia.

§ 12~ Caso o Plenário se manifeste pelo procesGamento
,

da representn.ção, autuada a mesma peUl Secretário, o Presidente

ou o seu aubs tf,tuto leGal, so· for ele o denunciado, determinará

a notificação do acusado para oferecer defesa no prazo de 15 (
(67)
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.quinze)' dias o arrolar restemluUlas até o máxiMo ele 3 (três), 90n

elo-lhe env í.aôa cópia' da peça acusatória e dos doc umcrrboa n_11.e a

tenh.'~m instruido.
§ di,212- Se houver é)l~fefla, quand o esta for anexa n ao a A.!!;

tos, com 00 clocuinentos quo n acompanhar-em, o Presidente 11C1l1Clará

notifico.r o representl1.ntc par-ao ouf'Lrmar- a repreoentnçã:J ou reti;/
rã-la, no prazo ele 5-,(cinco) dj_8.~.

§ 32- Se n5.o houver defesa, ou, s~ havendo, o repre0.2_n
t:mte c onf'Lrrnar- ::t acuaaçâo , flcrtÍ norteado relator pnr!3;.o proces-

, '" t 1'" .....,90 o convocnr=sn-a ae aaao ex roore a narua para a apr-ecn.aça o d~ ma

téria, na qu-iL serão incl.'"iridao as' testemunhas de defesa e de a-

ouaaçjío , àté o máximo do 3(trôs) narn cada lado.

§.4Q- nn.o potjerá tuno í.onar como rele,tor ql.~91Cl1.1ermern -
."bro da r.resa.

§ 52- Ha sessa.o, o relator, que se af.Js'3ssorará ele ser-
,.,./ ~

.' vf.do r da CrunaraI inquirirá as teo:b:lllmunhaspor-anuo o Plenro.:i.o, E.?

dendo quaLquer- Vereador f'ormukar=Lhe e pergmltas do quo se lavra-
rá: assentada.

" ,
dcrri .30 (trj.nta) minntos, para so manifestarem individualmente ,o

representante, o acusado e o relator, seguindo-se a votação da -
matéria pelo Ple~~io.

§ 72- sé o Plenário docj,di:r, por 2/3 (dois terços) de
votos dos VereD.do~es, !1elo, des'hi tnição, será elaborado projeto _

de resolução Delo Presidente da Comissão de Lerrielação, Justiça
e Redação Final.

§ 6Q- Finda a inquirição, o Presidente da Câmara canse

TíTULO VIII

DO RBGIH3UTO INTERHO E DA ORDEMREGn!IEJTT.~L
Ci\PtTULO I

DAS' QUESTÕES DE OIIDEn E DOS PRECEDENTES:

Art. 236- As in'~erpretações de disposições do HeGimen-'

to feit~9 pelo Presidente da Câmara, em aSSttntos controversos, -
desde que o mesmo assim o declare perante o Plenário, de oficio

( 68)
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OU tl requerimento àe Vereador, cons"tHuir:lo prr?cec1entes r8~imen-
tnis.

N ~
Art. 237- Os casos n:1.OpreviGtos neste Re6imon.to serao

r-es oIvt dos soberan:::u:lente pelo Plemir~,o, ou ja s decisões se 00118i-

dorar?í.o ao moano Lncorpoz-aãac ,

Art. 238- Questão de ordem é toda cil.í.vjda Levnirtada em

§ , .
unlCO- As (l.ucstõcs de or-den devem ser f'ormul.aôas

com ol.ar-e za e com 8. inrlic!'J.Ção precisa das disposiçõcs re{~imcnta-:-.
La que ~e ln~etenàe elucidar, sob pena de o Presidente as re_1!elir

~., aumar-í.umerrte ,

Arte 239- Cabe no Presidente res()lver o.s questões de

. ,.ordem, não sendo l{ctto a c.J.l.~alq_"erVereador opor-~e 11 d'3cisã:>, I,

sem prejliiz;o de recurso ao Plenári.o.

§ 12- O recurso será e noamí.nhado 'là· Comissão do Leeis-

laç-rí,o, .Tustiça e Redação Pí.na'l , para parecere

§ 22- O plo~~{rj_o, em fnce do parecer, decidiró o caso

concreto, cons í de rando+se 'a de Lí.ber'açâo como prejuleadO.

Arto 21).0- Os preceãente9 a fJ.t'lese referem os arts.

236, 238 ·-e 239 § 2º serão re0istrados eTIJ.Uvro próprio,

rJ.icação aos CQ.Oos análogos, pe+o Secretário da 1.Iesll.

CAPiTUT,() II

DA DIVTH.GIIÇ1iO DO REGnF~nrrO E DE SUA REFOmM

.Art. 21).1- J' Secretario dQ Câm9.ra. fará reprod1.lzi'r 'peri

odí.camerrte este RQ,c:r,invm'r.0 t envd.ando cÓ!1Ías à Bi bJ.iotec8. Hunf.c í,-'

•para a-

pa'l , ao Prefeito, ao Governador do J~stado, ao Presidente dn As....

sembléia IA3glslR.tivn, a cada IIDl dos Vereadores e às i.llstitl.li,;ões

tntcre ssaõns em assuntos munici}1!?'.ifl.

Art. 242- Ao fim de c'1c1fJano le~islBtivo ~ Sccret:'\t'ü'l.

da C:Un~ra, sob a orientaç:.l0 da ComisG~o de rJeÔG18.r;~o, Justiçn. e- , .. ,
Rod":1.;'3.oFin'l.l, aLabcr'ar-a e Tll..1bl~CDT1?_ 88parata a os to Hegilllento,

contendo ns rlelj,11cra,:,ões' ro gínorrto í.e tO!'T1,ad"lspe l,o Plennr:i,o, com

eli.!:l,inaç~o (103 rlio"lOGi tj.VOr, revocp.dos e os pr~cedo11.tes re.7ir.1c:;,:!~p.(69)
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i\rt. 243- B8i;e Unc;i.JT'!entaInterno s omerrbe :roclcr{ nor :::.1

tcr'Jdo, re:f'0rmCl.(10OH Gt111otii;n{êlopelo voto a" m::Üo:r.i.o.o.bs'111ltn
don membr on rh Erl:i.li.(l~.dc mer1j_nn'l;e prposta:

1- de 1/3 (um torço), no P1{nimo, dos Voroa(loreG;

II- dn !.!cs~;

III- ele t100-,õ'lS CO:nÜ3S'i)C.:J fia CÔJ.llRra.

TtTur.o' IX
N ~r!~3TXO ros S::-!l1VIÇOS Ii1T.SnT-TOS DA CnT.IA!11\

J\rt. 244- Os ee rví.ç oa adm í.rrí.str-a't í.voa da C;mr'lra Lncum-
" ' ~ , .

bCJ1l a 0\.13 Secret.qri::t. e re;~:or-se-ao por ato re.'_:ulrun'3'l-tar '!1T'o]1rJ.o

baixado pelo Preside~te.
Art. 2'1·5- ..\0 àeter!'.lÍnnçõcs elo F'residento à Secretarin .

..:' aobr'a e:\podicnte serão objeto de ordem de ·serV:i.C]\')e as instruções

nos servidores sobre o deoempenho de fluas atri bl.'.iÇÕOO const.'\r~o

do ,portarias.

Art. 2tf.6:" .11 Secretf.U'ia fornecerá aos Ln tc reanados , no
,.-' pr-azo de 15 (quí nze ) d·ias, .. as certidões, que tenha.m reqnerirlo ao

Presidente, par-a de f'eua elo clireito!'! e oce Lar-ec imen.t os de S:i.tuar;ões

ele inter~sse pessoal, bem como p.rflpnrarn os expe(1icntes de abon-

~imf)nt(\8:18 rcqttiOições judiciais, independentemente d~ àespacho

'- .....

no prazo de 5 (Cinco) dias.

Art. 247- A secretaria manterá os registros neces8:frios
'. 'Iaos serviços dn.Cnm[~o..

§ 12- são obriea,tór:i.os 09 se[.ruintes livros:

I- livro ~ atas das 'sessões;,
II- livro <ie a tan das reuniões das Comissões Pennanenteo;

III- livro do registro de leis;

IV- decrl'ltos le&is1atiyon;

V- resoluções;
VI- livro de atos dá 1,10so.e atos da Presidência;

.VU- livro de termos de posse de serVidores;

V111- livro de termos de contratos;

."
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IX- livro de :precedentes regimcntaj_s.
§ 2Q- OS .livros scr8.o abertos, rubricados fl encerradoEl

pelo Secretário da Mes'"!..

Art. 248- Os :no,péia da Cânk'l,ra serão c onfe cc Lonudo n 110

tamanho 9fi.cinl (3 timbraào8 com s{mbolo identificativo, conforme

ato da Presidêncj.a.

lti't. 249- l(s' de spe saa .?U Cânwra, dentro dos limitos
d d . . b . , .. d d ,.' .' . d ..ao aspona l:.ul a es or-çame nuamas ccns i gna as no orçaaenro

I.Tw1ic{pj.o e elos créditos adicionais, serão ordenadas peLo Pre9i-

àontt} da Câmo.ra.'

'\ ..
Art. 250- .A movimen.tação fin8.ri.coirn dos recursos orça-

meatários da Câm8xa sará efetuada em instituições financeiran 0-
, .

ficiais, cnbendo a Tesonro..rj.a movímen+ar os r'3C1.lXSOI:1que lhe fo-

rem libero.r.lf) s.
Art. 251- J\s despesas mil~das de pronto pngan.ento àefj.-

ní.das em lei eC::lJc{fica poderão SOl' p8:~as msd í.arrte a ac1oção no
rflcime do adí.arrtnmorrt o,

.... I
Art. 252- No :!?orJ.orl0 de 15 ne abril 8. 13 ele junho de

onda exarc íc ío , 1180 Secrctn.rin da Câmara e no horrir-í o de sou fun-
, t t ~ 1T . " f' ""',. n·".... ~ 'àctonamen o, as cem as (,0 ';tUl.1Cl}110 rrcnrao a [.'18:;0",1.:(1') (.08 C1 ~

dãos r\8ro. eX8.7.0 e apr0cÜ:V)n0, no. fOl'ma estab81ecicla. na Lej. Orc5.-

nf.ca Munici}1o..

TiTUIÁ> X

mSPOSIç~:sS GERAIS E TR~NSITÓllBS

.':rt. 253- Â !fLlblic8.(_;'ãocbs expedientes da Câmara obser-
,

vaz-a o dis!1oStO OT!l ato normuní.vo a ser baixado pela Mesa.

Art. 254- Nos d io.s de Dessão deverão estar haebeadas ,
no oaidcio o no recinto do Plemírj.o, as bande í.rns do País, do ..,,
Est~1(10e do l!1.tnic{pio,

.Art. 255- Hõo haverá e:,:"!.'eéliente do LeGislativo nos di-

as ele ponto facnlto."tivo decretado 1)010 1.Tunio{pio.
....

Art. 256- Os pra.~os provistos neste Rec;imonto 90.0 oon-
.L' ,
"ln1.109 e irrelevnveis, contando-se o cJia. do seu come90 e o Cio seu

do

. !
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termino o SOIDonte se suspendendo por motivo de recesso.
,Art. 257 - A aplicaçio do precoituado no ~tigo 148 so

entrará em viGor a partir de 15 de fevereiro de 1992.
Art.,258 - à data de vibtência deste Regimento, ficarão

prejudicados quaisquer projetos de resolução em matéria regimental
e revogados todos os precedentes firmados sob,o inpério do Hegimen

I.;,

to anterior.
-,

I,
",

Art. 259 - Fica mantido, na sessao legislativa em curso
,o numero de membros da Mesa e das Comissões Permanerrtes,

----__. " Art. 260 - Este ,
I'

' . Regimento entrara em vigor na data de
...... __". r....sua pUblicaçi'io, disposi~~ões contrário.revoGadas as cm

Sala das Sessões, 05 de abril de 1991.
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